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    PREFÁCIO À TRADUÇÃO PARA O PORTUGUÊS BRASILEIRO




    A busca por um direito justo une pessoas em todo o mundo por meio de questões compartilhadas e de muitas respostas construídas em comum.




    Por isso, fico muito feliz com a realização desta tradução para o português brasileiro.




    Agradeço cordialmente a todos que tornaram isso possível — em especial a Vitor Medrado e à equipe da Editora Dialética. Um agradecimento muito especial vai para a tradutora Vanessa Nunes Kaut, por seu grande trabalho e desempenho notável.




    Uma observação sobre a tradução: as traduções do grego, do latim e do espanhol para o português baseiam-se em traduções alemãs das fontes originais, em parte feitas pelo próprio autor. As citações de autores alemães foram traduzidas para o português. As citações em inglês e francês foram, em grande parte, mantidas ao lado da tradução para o português.




    Zurique, 2026




    Matthias Mahlmann




    PREFÁCIO DA TRADUTORA




    As citações contidas nesta obra refletem a natureza multilíngue das fontes originais. Para as passagens redigidas em alemão na edição de referência, optou-se pela tradução direta para o português, priorizando o sentido pretendido no contexto original. Já nos casos em que a fonte alemã apresenta citações em outros idiomas (como o inglês e o francês), optou-se pela manutenção do texto original, acompanhado de tradução em nota de rodapé.




    Sempre que possível, as citações foram conferidas com as fontes originais em português para garantir precisão técnica e terminológica, evitando distorções decorrentes de uma tradução secundária.




    Vanessa Nunes Kaut


  




  

    PREFÁCIO DA 8ª EDIÇÃO




    A 7ª edição desse livro foi muito bem recebida. Uma tradução em inglês será publicada em breve. O livro foi revisado para a 8ª edição, atualizado e complementado em vários pontos para aprofundar a argumentação.




    Uma linha comum que perpassa as reflexões até o momento é a tentativa de elaborar uma teoria modesta, porém resistente, do conhecimento prático que esteja ciente de suas limitações e comprometida com a meta de clareza sem jargões e argumentação racionalmente gerenciável. Os temas centrais são direitos humanos e democracia, dignidade, liberdade, igualdade, solidariedade e justiça. O sucesso dessa tentativa pode ter sido limitado. Os eventos dos últimos anos, as crises econômicas e políticas internacionais, os conflitos sangrentos que estão abalando o mundo com nova força e questionando as principais conquistas da civilização jurídica humana, mostram como é importante reafirmar os fundamentos de sistemas jurídicos legítimos sob condições sociais, políticas e culturais em constante mudança, com a cabeça fria e paixão ética.




    Gostaria de agradecer a Corina Diem, Jón Laxdal, Angelina Manhart, Stefano Statunato e Ryan Yussuf por sua assistência editorial na finalização do manuscrito.




    Zurique, 2024




    Matthias Mahlmann


  




  

    DO PREFÁCIO DA 7ª EDIÇÃO




    (...) O livro foi atualizado para a 7ª edição e ampliado com duas novas seções.




    A primeira trata da filosofia de Friedrich Nietzsche. Nietzsche faz uma crítica radical dos conceitos centrais da ética e do direito, em especial a igualdade dos seres humanos e suas formas legais de expressão. O exame crítico de suas teses é muito útil para tornar claros os problemas analíticos, históricos e epistemológicos enfrentados pela filosofia do direito. Esse debate é, ao mesmo tempo, uma escola de crítica às ideologias de desigualdade e desprezo pela humanidade.




    A segunda nova seção se volta para Hannah Arendt. Sua análise dos sistemas totalitários e da teoria das ordens políticas humanas, que já era muito influente no passado, ganhou uma relevância totalmente nova no presente imediato e está sendo recebida com a intensidade correspondente, já que várias formas de sistemas autoritários estão obtendo ganhos políticos que pareciam impensáveis há pouco tempo. Lidar com os diferentes tipos e ideologias dos reinados de terror do nacional-socialismo e do stalinismo é um teste decisivo para qualquer filosofia do direito que não queira abandonar suas velas teóricas diante dos desafios políticos existenciais à democracia, aos direitos humanos e ao Estado de Direito. A possibilidade de defender uma ética e um direito de respeito aos seres humanos deve ser testada e comprovada repetidas vezes. (...)




    Gostaria de agradecer a Stefano Statunato por sua excelente assistência editorial na finalização do manuscrito, a meus colegas Jón Laxdal e Levin Güver por seu apoio e a meus colaboradores Youlo Wujohktsang, Nicole Nickerson e Nebojsa Mijatovic. Sou grato a todos eles pelos debates substantivos, principalmente sobre Nietzsche e Arendt e sua importância para a filosofia do direito.




    Zurique, 2022




    Matthias Mahlmann


  




  

    DO PREFÁCIO DA 6ª EDIÇÃO




    O livro foi atualizado e complementado em relação à edição anterior de 2019 em vários aspectos pelos seguintes motivos:




    A seção sobre a história das ideias inclui uma seção sobre os debates filosóficos e políticos na época da conquista da América pelas potências europeias sobre a questão da existência ou não de direitos humanos universais – uma questão de considerável importância prática, tendo em vista o grande número de vítimas da subjugação da América. Essas disputas também formam um capítulo importante na história do surgimento gradual da ideia de direitos humanos. Talvez seja útil relembrar essas disputas e seus antecedentes históricos, especialmente em um momento em que pontos fundamentais de referência para sistemas jurídicos legítimos, como os direitos humanos, estão sendo questionados e as instituições correspondentes estão sendo atacadas e, às vezes, desmanteladas com sucesso.




    Outra seção relembra um representante do Iluminismo Judaico, Moses Mendelssohn, a fim de enfatizar a importância das perspectivas que ele defende para Estados democráticos e pluralistas diante da nova intolerância e até mesmo de atos de violência antissemitas.




    Por fim, uma seção sobre a justificativa filosófica da ordem política e jurídica internacional foi adicionada à parte sistemática. Esse tópico clássico da filosofia do direito também ganhou importância especial nos dias de hoje, pois a ideia de uma ordem jurídica internacional é fundamentalmente prejudicada pela apologia da aplicação robusta da política de poder dos interesses dos Estados. Isso é preocupante em vista de problemas globais como as mudanças climáticas ou a pandemia da COVID-19, que deixam evidente a necessidade de cooperação global. (...)




    Sou muito grato aos meus colegas Youlo Wujohktsang, Hanna Stoll, Lena Portmann, Nicole Nickerson, Nebojsa Mijatovic e, especialmente, Pascal Meier, por suas discussões e trabalho editorial no manuscrito. Também gostaria de agradecer aos meus (antigos) colegas que contribuíram para as edições anteriores: Meltem Cetinkaya, Birgit Christensen, Peter Gailhofer, Matthias Hächler, Frederik von Harbou, Marlis Henze, Bianca Kähr, Philipp Keller, Angela Müller, Ilona Paulke, Nils Reimann, Gian-Flurin Steinegger, Julia Stern, Hanna Stoll e Patrice Zumsteg.




    Também gostaria de agradecer a Stefan Gosepath, Lutz Jäncke, Jörg Paul Müller, Hubert Rottleuthner, Marcel Senn, Andreas Thier, Dietmar von der Pfordten e Lutz Wingert por seus comentários críticos sobre o manuscrito da primeira edição. Eu me beneficiei muito com seus comentários diferenciados e abrangentes, mesmo que nem tudo tenha sido refletido no texto. Os tópicos do livro também foram objeto de discussões em vários cursos. Sou grato aos participantes pelo que pude aprender.




    Zurique, 2020




    Matthias Mahlmann


  




  

    SUMÁRIO COMPACTO




    PREFÁCIO À TRADUÇÃO PARA O PORTUGUÊS BRASILEIRO




    PREFÁCIO DA 8ª EDIÇÃO




    DO PREFÁCIO DA 7ª EDIÇÃO




    DO PREFÁCIO DA 6ª EDIÇÃO




    SUMÁRIO COMPACTO




    SUMÁRIO




    INTRODUÇÃO




    PARTE 1 – O CAMINHO PARA ADEMOCRACIA E OS DIREITOS HUMANOS – HISTÓRIA




    § 1 Teorias da Antiguidade




    § 2 Religiões mundiais




    § 3 Direitos também para Maias, Incas e Astecas? A conquista do Novo Mundo




    § 4 Direito natural e o risco da fundamentação intramundana do direito




    § 5 Poder e consentimento – Teorias do contrato social




    § 6 Justiça como amor sábio no melhor dos mundos possíveis – G. W. F. Leibniz




    § 7 O senso moral e os princípios da humanidade




    § 8 Liberdade e a aflição da minoria – Moisés Mendelssohn e a filosofia do direito no Iluminismo




    § 9 Dignidade humana e razão prática – Kant




    § 10 A ordem política da liberdade




    § 11 Espírito e eticidade para além do sujeito – Hegel




    § 12 O utilitarismo e a ética calculada da felicidade




    § 13 A lógica histórica do capital – Marx e o marxismo




    § 14 Apátrida além do bem e do mal – Friedrich Nietzsche




    § 15 Intuicionismo, não cognitivismo e análise da linguagem da moral




    § 16 Variações do pragmatismo




    § 17 A facticidade do direito – Formas do positivismo




    § 18 Teorias do direito moral




    § 19 Teoria da justiça e comunidades de liberdade




    § 20 Liberdade, justiça e a dignidade do reconhecimento e da autenticidade




    § 21 Crítica e reconstrução da razão: teoria crítica, ética do discurso, teoria dos sistemas e pós-modernidade




    § 22 Outras vozes – Perspectivas feministas sobre o direito




    § 23 O modelo de eficiência – Análise econômica do direito




    § 24 Ética das virtudes e jurisprudência da virtude?




    § 25 O direito a ter direitos e a pátria intramundana do mundo político – Hannah Arendt




    § 26 Ciências cognitivas, neurociência e a concepção da ética




    § 27 Transição




    PARTE 2 – DIREITO E ORIENTAÇÃO ÉTICA – SISTEMÁTICA




    § 28 Direito e moral




    § 29 Analítica do juízo moral




    § 30 Norma, validade e obrigação




    § 31 Direitos subjetivos e a crítica da teoria do valor




    § 32 Linguagem, lógica, ética e direito




    § 33 Livre-arbítrio, culpa, responsabilidade




    § 34 Igualdade e justiça




    § 35 O valor jurídico da liberdade




    § 36 Dignidade humana




    § 37 O debate sobre direitos humanos e a raiz da democracia




    § 38 Não apenas estrangeiros e inimigos – O direito da comunidade internacional




    § 39 O direito igual dos seres humanos e o desafio da diversidade




    § 40 A cientificidade da ciência do direito




    § 41 Novas perspectivas da razão prática




    § 42 Epílogo: O éthos de uma ciência




    REFERÊNCIAS




    ÍNDICE REMISSIVO


  




  

    – Gesine, você me aconselharia a dedicar-me profundamente aos estudos?




    – Se você quiser aprender a observar algo por todos os ângulos e detalhes, e entender como isso se conecta a outras coisas – até mesmo a um simples pensamento –, para então fixá-lo de cor e organizá-lo na sua mente. Se quiser treinar sua memória até que ela passe a dominar o que você pensa, o que recorda e até o que deseja esquecer. Se lhe interessa aguçar a sensibilidade para a dor. Se gosta de trabalhar com a mente.




    – E se, na vida, tudo o que você tivesse aprendido fosse a ordenhar uma vaca ou cozinhar batatas para alimentar porcos?




    – Mentir seria igualmente grave, assim como sentir culpa diante dos outros. Mas a memória não seria tão afiada; acho que seria mais cômodo.




    U. Johnson, Jahrestage


  




  

    INTRODUÇÃO




    O direito é um dos elementos centrais da cultura humana. Por isso, o pensamento sobre suas particularidades, seus conteúdos e seus objetivos sempre acompanhou a humanidade. Esse pensamento sobre o direito é mais do que uma ocupação marginal para as horas vagas: trata-se de uma das verdadeiras aventuras intelectuais ainda possíveis. Pois o território ainda por descobrir, constantemente buscado por novas rotas e que se deseja alcançar, promete muito: a compreensão da ordem vinculativa da vontade e da ação humanas – uma ordem que, em caso de dúvida, é imposta pela força –, da justiça e do bem moral, e, assim, de algo de difícil realização, mas essencial à condição humana. A relação entre direito e moral é complexa e multifacetada. A história das ideias, assim como os debates contemporâneos, mostra que a questão dos fundamentos do direito não pode ser respondida sem, ao mesmo tempo, desenvolver um conceito do que é eticamente justificado – para os indivíduos que buscam orientação, para as diversas sociedades e para a humanidade como um todo. É preciso aventurar-se no terreno pedregoso e acidentado da ética se se quiser refletir de modo substancial sobre o direito, sua estrutura e legitimidade – como esse grande objeto exige.




    As reflexões que se seguem buscam oferecer uma visão geral dos elementos centrais desse pensamento sobre o direito e sua inserção na ética como teoria reflexiva da moral. Para isso, apresenta-se inicialmente um esboço histórico-cronológico que, no entanto, não pretende apenas relatar pormenores históricos que permaneçam teoricamente desconectados. O recuo histórico é feito com propósito sistemático. Por meio da discussão dos conteúdos centrais das grandes teorias, da Antiguidade até o presente imediato, extraem-se os problemas que uma filosofia e teoria sistemática e construtiva do direito deve enfrentar e para os quais deve formular soluções. Na segunda parte, com base nisso, delineiam-se os traços fundamentais das perspectivas sistemáticas.




    A apresentação histórica visa tornar os problemas mais compreensíveis e prevenir o desconhecimento da história das ideias durante a reflexão sistemática. Ao mesmo tempo, busca-se evitar uma simples colagem colorida de abordagens históricas, desprovida de fio condutor sistemático e de esforço por resultados concretos. História das ideias sem interesse sistemático é desorientada do ponto de vista teórico; sistematização sem aprofundamento histórico permanece ingenuamente alheia à história das ideias.




    Estas reflexões apresentam algumas características próprias. As exposições sobre o desenvolvimento do pensamento humano acerca do direito serão – ainda que de forma apenas esboçada e como uma lembrança de contexto essencial – inseridas na história social e real. As teorias não são apenas um espelho de determinada época ou situação social e cultural, como se demonstrará em detalhes. Mas elas surgem em contextos reais específicos, que devem ser levados em conta se se deseja compreender o conteúdo das reflexões analisadas. Ademais, busca-se oferecer uma percepção do arcabouço filosófico específico que sustenta as formulações teóricas sobre as questões da moral e do direito, bem como indicar os seus problemas. Não se pode compreender a teoria do Estado de Platão ou a filosofia do direito de Hegel sem ter uma ideia do conteúdo da teoria platônica das ideias ou do conceito hegeliano de dialética e de sua crítica. A exposição também se baseia no recurso a fontes primárias, partindo da convicção de que, por exemplo, Kant é mais bem compreendido quando se começa por ouvi-lo diretamente. Um olhar renovado sobre as fontes primárias frequentemente revela que aquilo que parece conhecido e muito discutido pode, na verdade, ser o desconhecido e surpreendente; as interpretações tradicionais não apenas esclarecem um objeto, mas também podem obscurecê-lo.




    Além disso, dá-se atenção especial ao momento presente e aos desafios que ele impõe. Entre eles estão as ciências cognitivas, a neurociência e a teoria moderna da mente humana – mas também outras, como a inteligência artificial. A exposição busca alcançar resultados concretos. Evita-se permanecer no abrigo do indeterminado e do geral, adotando em diversos momentos posições pontuais e, portanto, controversas – não na ilusão de se ter encontrado a última palavra ou alguma revelação surpreendente, mas como formulações precisas de propostas reflexivas necessárias para alcançar o objetivo maior: oferecer auxílio na formação do próprio juízo. Há muitas razões pelas quais se pode ter interesse nessa formação. Um motivo evidente é o exame científico crítico do esforço empreendido neste livro de ancorar e desenvolver, por novos caminhos históricos, sistemáticos e epistemológicos, um humanismo igualitário da dignidade e da solidariedade na filosofia do direito. Mas, independentemente dos debates acadêmicos, também pode haver um desejo genuíno de se informar sobre certos conteúdos e problemas da reflexão teórica e filosófica fundamental sobre o direito e a moral – e é também a esse desejo que esta exposição espera servir.




    Como em toda apresentação de filosofia e teoria do direito, é necessário estabelecer prioridades e deixar algumas questões de fora. A seleção das teorias e problemas abordados pode ser discutida em detalhes. No entanto, ela abrange temas que compõem o núcleo da filosofia e da teoria do direito e que influenciam os debates teóricos e filosóficos internacionais. A partir desse pano de fundo, será possível refletir de modo diferenciado sobre outras questões, inclusive novas.




    O livro abrange tanto a filosofia quanto a teoria do direito. Se e como essas duas disciplinas podem ser delimitadas é uma questão controversa e tudo menos clara. A filosofia do direito é frequentemente considerada como histórica e normativa, enquanto a teoria do direito é vista como sistemática e analítica-conceitual. Mas também a filosofia do direito argumenta de modo sistemático, assim como a teoria do direito se ancora na história. Se, na filosofia do direito, se rejeita a possibilidade de afirmações normativas – como propõem algumas abordagens –, então a análise do direito se esgota na descrição. Se, por outro lado, se reconhece na teoria do direito a possibilidade de teorias de legitimação, então a porta da normatividade já está aberta também para a teoria do direito. Por isso, não vale a pena despender grandes esforços intelectuais para delimitar ambas com rigor. Em ambos os casos, trata-se de uma reflexão fundamental sobre o direito, com interesse tanto analítico quanto normativo.




    Uma última característica da exposição merece ser mencionada. Ela se esforça, na medida do possível, por não tratar as teorias abordadas com a intenção de encerrá-las, nem por elevar-se rapidamente acima de seu objeto, mas sim por levá-las a sério, conforme sua importância exige – oferecendo-lhes, portanto, justiça tanto do ponto de vista da história das ideias quanto do ponto de vista teórico. Isso inclui, antes de tudo, não esquecer sua posição no desenvolvimento histórico. Inclui também a disposição de mostrar o pensamento sobre moral e direito em suas facetas problemáticas. Embelezamentos na história das ideias não honram seus conteúdos. O pensamento sobre moral e direito não impulsionou os seres humanos apenas para frente. Pelo contrário, muita injustiça foi revestida da falsa dignidade do que parece bem fundamentado – a defesa filosófica da escravidão é um exemplo de uma tradição que se estende até os dias de hoje. A filosofia do direito é, com frequência, também uma filosofia da injustiça – não raro, inclusive, do ponto de vista da própria época em que foi elaborada. Respeito pelas grandes realizações intelectuais, modéstia e a capacidade de genuína admiração por aquilo que ultrapassa nossas próprias habilidades são atitudes mais do que adequadas quando se contempla a história e a atualidade do pensamento sobre o direito e a moral. Mas o culto a heróis e a adoração acrítica não se justificam. Pois muito sofrimento também é legitimado, perpetuado ou ao menos não contestado pela reflexão humana na filosofia e na teoria.




    Ao longo da história, houve repetidas vezes momentos em que parecia muito claro para as pessoas onde se situava a terra ainda não descoberta do bem e do justo – a terra que motiva o pensamento sobre o direito. Concepções muito específicas de sociedade foram fundadas sobre essa certeza, e muitos sacrifícios foram exigidos para realizá-la. A possibilidade espiritual dessa segurança se dissipou para sempre no século XX. As promessas de salvação tornaram-se inquietantes – não apenas porque foram usadas para encobrir crimes (e ainda hoje o são), mas também porque mesmo as promessas sinceras podem gerar grandes males humanos.




    Para os seres humanos da atualidade, tornou-se, assim, evidente que a maioridade moral é inescapável. Eles não podem delegar a tarefa de determinar quais são os fundamentos normativos da ação individual e da convivência social. Mesmo quando se busca evitá-la, recorrendo a uma autoridade ou a uma tradição – seja ela secular ou religiosa –, não se escapa a essa responsabilidade, pois é a própria decisão individual que fundamenta essa adesão e suas consequências, pelas quais se continua responsável. A maioridade moral exige, no entanto, a formação de juízos fundamentados – inclusive sobre o conteúdo do direito. Isso conduz, inevitavelmente, à reflexão filosófica e teórica sobre os fundamentos, pois a formação crítica de juízo é sua verdadeira vocação. A filosofia e a teoria do direito podem conduzir a dificuldades labirínticas, exigir frequentemente perseverança e, às vezes, deixar-nos com questões cruciais sem resposta. Mas não faltam boas razões para, ainda assim, dedicar-se com seriedade a esse grande projeto intelectual.


  




  

    PARTE 1




    O CAMINHO PARA A DEMOCRACIA E OS DIREITOS HUMANOS – HISTÓRIA


  




  

    § 1 Teorias da Antiguidade




    I. Início indeterminado e a verdadeira forma da tradição




    II. Virtude e conhecimento objetivo – Pré-socráticos, Sócrates e Platão




    1. Mito e poesia




    2. Pré-socráticos




    3. A sofística




    4. Sócrates




    a) Diálogo e os limites do conhecimento




    b) Saber e o bem




    c) Avaliações críticas




    5. O bem como ideia – Platão




    a) Conhecimento e ideia




    b) A metafísica do bem




    c) A justiça do Estado




    d) Avaliações críticas




    III. Justiça e antropologia política – Aristóteles




    1. Teleologia e forma




    2. Felicidade e comunidade




    a) Metafísica, eudemonismo e discernimento ético




    b) Justiça e altruísmo




    3. Constituição e vida boa




    4. Avaliações críticas




    IV. Filosofia helenística




    1. Transformação política e diversidade intelectual




    2. Epicurismo




    a) Bem-estar e ética




    b) Avaliações críticas




    3. Consolo e razão – O estoicismo




    a) Mundo e logos




    b) Direito natural e superação do mundo




    c) Avaliações críticas




    I. Início indeterminado e a verdadeira forma da tradição




    Uma das mais antigas coleções de leis escritas que se preservaram, o Código do rei Hamurábi, provém da Babilônia por volta de 1700 a.C. Ele contém interessantes disposições jurídicas, por exemplo, aquelas que aplicam e diferenciam o princípio do talião (olho por olho, dente por dente) em diversas áreas. Tal codificação pressupõe uma reflexão sobre o conteúdo do que foi registrado (aqui, talhado em pedra com escrita cuneiforme), pois toda codificação implica seleção e determinação de conteúdo, decisão e, portanto – ainda que de forma rudimentar ou obscurecida por irracionalidades – reflexão. Ao codificar o princípio do talião, por exemplo, opta-se contra a vingança desmedida. Contudo, qual forma, conteúdo e grau de explicitude essa reflexão assumiu na Babilônia daquela época é incerto, por falta de fontes. Para outros testemunhos jurídicos antigos – como as leis religiosas do hinduísmo, cujos fundamentos textuais remontam ao segundo milênio a.C., ou aquelas do judaísmo e do cristianismo presentes no Pentateuco (a Torá), surgidas após 1000 a.C. – vale observação semelhante: evidenciam que os seres humanos também nestas épocas lidavam com normas de maneira diferenciada, sem que fique claro como exatamente isso se dava ou em que nível conceitual. Este dado aponta para um problema geral e importante: quando começa a reflexão consciente e aprofundada sobre o direito, sua forma e seus conteúdos, sobre o bem e o justo – e quais foram seus conteúdos – é algo ainda não esclarecido.




    Grandes testemunhos teóricos, aos quais se voltará o olhar a seguir, facilmente induzem a crer que neles estaria o verdadeiro começo – e mesmo uma reflexão exaustiva da respectiva época. Em conformidade, algumas reconstruções da história das ideias transmitem a impressão de que o pensamento humano só teria início com os grandes autores da Antiguidade – Heráclito, Sócrates, Platão ou Aristóteles – cujas obras foram preservadas de alguma forma. Essas reflexões exprimem, além disso, substancialmente, o nível de conhecimento de sua época. Ambas as premissas, porém, talvez sejam conclusões precipitadas, pois as tradições podem ter se formado de maneira seletiva por diversos motivos.




    As tradições conservam apenas certas partes de uma cultura – e estas nem sempre são as mais importantes ou interessantes. Em primeiro lugar, conhecemos apenas aquilo que escapou à destruição acidental e ao aniquilamento intencional promovido pelos seres humanos. As lacunas abertas por tais perdas tornam-se evidentes justamente por meio das obras que ainda possuímos. Muitos textos da Antiguidade – literários, filosóficos – documentam, de maneira física e imediata, a verdadeira forma da tradição intelectual à qual pertencem: como esses textos, tal tradição não constitui um todo bem preservado, mas sim fragmentos, ruínas. Podemos apenas vislumbrar a grandeza desse todo, à luz do que temos em mãos – com admiração diante da criatividade humana que ainda transparece no que resta, sem esquecer o que se perdeu. Isso vale ainda mais se considerarmos que, em primeiro lugar, não apenas partes da obra de certos indivíduos foram perdidas, mas também – com frequência – obras inteiras que talvez jamais tenham chegado a se concretizar. As realizações culturais humanas podem permanecer voláteis, espirituais, existir sem materialização duradoura – e, ainda assim, ser de grande valor. Também aqui, é possível ao menos intuir algo – como no exemplo literário da Odisseia e da Ilíada, que (segundo as suposições mais comuns) se originaram de tradições orais anteriores às versões escritas. Por isso, ressoam nesses grandes poemas (hoje de maneira consciente) as vozes de muitas pessoas e de suas criações, por muito tempo ofuscadas pela figura do grande Homero – que, aliás, não perde em admiração diante das novas compreensões acerca das origens desses épicos, antes, sai engrandecido. O mesmo vale para o pensamento teórico, para a reflexão sobre objetos abstratos como o direito, o bem ou a justiça. Também aí, provavelmente muito se perdeu – e reverbera, não reconhecido, nas tradições consagradas.




    Outra origem da fragmentariedade do nosso retrato do passado intelectual da humanidade está na exclusão de grupos inteiros da população do processo de formação da tradição. A seleção dos excluídos variava, dependendo de muitos fatores, mas um grupo foi universalmente afetado e pode ser citado como exemplo: as mulheres, que, em sociedades cultural e religiosamente muito diversas, não tiveram a possibilidade de desenvolver seus talentos e obter reconhecimento por suas realizações intelectuais. A tradição intelectual que será aqui tratada, portanto, foi quase exclusivamente formada por homens – e isso não se deu, como hoje sabemos e já se podia vislumbrar por exemplos como Safo, a marquesa de Châtelet, Mary Wollstonecraft ou Lise Meitner, por falta de sensibilidade, coragem intelectual, força criativa ou audácia moral por parte do gênero feminino. A consciência da ausência das contribuições femininas não desmerece de forma alguma o que os homens realizaram. Mas faz parte da formação de uma concepção de história das ideias com olhos abertos e sem embelezamentos reconhecer as possibilidades humanas que permaneceram inexploradas – o que, aliás, pode fortalecer o empenho prático por evitar tal empobrecimento no presente e no futuro.




    Por fim, é preciso ainda destacar a limitação cultural do nosso conhecimento acerca das ideias humanas. A história das ideias foi por muito tempo conduzida como história europeia das ideias – sem que houvesse razões substanciais para isso. A criatividade humana se expressou de forma relevante em todas as regiões do mundo, mas essas contribuições ainda não são suficientemente conhecidas ou estudadas. As teorias que serão abordadas a seguir constituem, portanto, apenas um recorte – mas, ao menos, um recorte que, em razão de seu conteúdo, merece grande atenção e deve ser levado em consideração sob qualquer perspectiva, inclusive por quem deseje superar as limitações culturais. Assim, o conjunto das teorias aqui retomadas não deve ser confundido com o todo das ideias humanas sobre o direito, o bem e a justiça. E isso não apenas porque será tratada apenas uma seleção de teorias já desenvolvidas, mas também porque os elementos conhecidos da história das ideias constituem eles mesmos apenas fragmentos desse todo.




    Devem-se, portanto, ressaltar os múltiplos limites da tradição discutida – mas há uma fronteira que não se impõe à sua reconstrução: a reconstrução da tradição da história das ideias não está, em si mesma, necessariamente limitada por sua própria posição cultural. As reflexões que se seguirão partem da convicção de que toda reconstrução da história das ideias começa, naturalmente, de um ponto de vista particular – mas que este pode e deve ser superado no trabalho teórico. E isso é, em teoria, possível: o esforço cauteloso, hesitante e cético de acesso a perspectivas universalistas não está, como muitas vezes se afirmou no passado e no presente imediato, essencialmente vedado – ainda que ele, nas tentativas aqui empreendidas, de fato possa não se realizar com êxito. Essa perspectiva intelectual será progressivamente explicitada no decorrer das reflexões e procurará afirmar-se diante de concepções contrárias.




    II. Virtude e conhecimento objetivo – Pré-socráticos, Sócrates e Platão




    1. Mito e poesia




    Com esses esclarecimentos em mente, a reconstrução histórica das ideias, aqui proposta com interesse sistemático, pode iniciar-se sem constrangimentos e sem o receio de que se interprete tal início como se fosse o verdadeiro começo e o todo da reflexão daquela época – tomando como ponto de partida a Antiguidade grega.




    O espaço cultural grego já havia passado por um desenvolvimento variado antes mesmo da época clássica dos séculos V e IV a.C., na qual foram elaboradas as teorias mais conhecidas sobre o bem, o justo e o direito. A arte da Idade do Bronze é atestada pelas estatuetas encontradas no arquipélago das Cíclades, que antecipam as abstrações da estética moderna. As culturas palacianas minoica e micênica desenvolveram civilizações complexas até a segunda metade do segundo milênio a.C., quando desapareceram por volta do século XIII a.C., por razões que ainda não foram completamente esclarecidas – possivelmente por fraquezas internas, problemas econômicos como escassez no comércio de matérias-primas e a pressão de inimigos externos. As ruínas dos palácios de Micenas ou Tirinto e os objetos ali encontrados testemunham vividamente os feitos dessas culturas. Elas se caracterizavam pelo palácio como centro do poder governamental, uma economia rigidamente organizada e hierarquias sociais estritas. Dispunham também de formas de escrita – o Linear A e o Linear B – que, após o colapso dessas culturas, caíram no esquecimento. Essas culturas palacianas constituem o pano de fundo das narrativas homéricas – os castelos construídos com blocos enormes, as “muralhas ciclópicas”, parecem atestar um tempo heroico que os épicos celebram. Após séculos de decadência, os chamados dark ages (idade das trevas), o desenvolvimento é retomado no primeiro milênio a.C. As chamadas culturas arcaicas florescem, a escrita é reinventada com base no alfabeto fenício no século VIII a.C., com uma inovação: sinais que representam não apenas consoantes, mas também vogais. Os grandes épicos de Homero e Hesíodo surgem e evidenciam a força com que a voz da poesia se elevou naquela época.




    A partir do período arcaico, desenvolvem-se diferentes formas de governo nas cidades-Estado1 em ascensão – Esparta, com sua oligarquia, e Atenas, com sua democracia, não constituem apenas centros de poder político, mas também polos de desenvolvimento sociopolítico. As ordens políticas são institucionalizadas de maneiras distintas. Constituições das pólis são elaboradas, vinculando o exercício do poder a regras específicas e, assim, dando passos importantes em direção à sua formalização e racionalização.2 O mundo grego é unido por fatores culturais como língua, escrita, crenças religiosas e mitológicas, e a arte. A ideia de uma união política – uma forma precoce do conceito de Estado-nação – não desempenha, contudo, nenhum papel relevante.




    O grande desafio externo era representado pelo império persa em expansão. A vitória na Batalha de Maratona, em 490 a.C., foi um sucesso decisivo contra os persas; o triunfo na Batalha de Salamina, em 480 a.C., encerrou, por ora, uma ameaça existencial à autonomia do mundo grego. A consolidação institucional de Atenas teve início com a legislação de Sólon, no começo do século VI a.C. A base para o desenvolvimento democrático foi lançada pelas reformas de Clístenes, em 508 a.C., ao orientar a representação política pela igualdade dos cidadãos atenienses. Em 462 a.C., as reformas de Efialtes derrubaram definitivamente a supremacia da aristocracia em Atenas e consolidaram as estruturas políticas da democracia. O Areópago, dominado pela aristocracia, transformou-se em uma instituição judiciária cuja função pacificadora foi ancorada no mito por Ésquilo na trilogia trágica Oresteia. Entre 443 e 429 a.C., Péricles é a figura dominante em Atenas. Esse “século péricleo” marca o apogeu do desenvolvimento democrático em Atenas. A democracia ateniense era direta, e a maioria dos cargos – com exceção dos comandantes militares (estrategos) e dos encarregados das finanças – era preenchida por sorteio. Não havia separação de poderes; a assembleia popular era o órgão central. Ainda assim, a democracia permanecia seletiva – os escravizados eram uma base econômica importante, sem direitos políticos, e as mulheres estavam excluídas do exercício do poder político, o qual era reservado a cerca de 30 mil cidadãos com direito a voto. Apesar disso, a constituição ateniense, mesmo com essas limitações, estabeleceu parâmetros para a estruturação democrática das ordens políticas, que influenciaram, em alguns aspectos, o próprio constitucionalismo democrático moderno. A democracia ateniense, no entanto, não impediu a perseguição de objetivos políticos questionáveis: uma posição imperialista de supremacia – organizada, por exemplo, pela Liga de Delos-Ática desde 478/477 a.C. – foi um dos objetivos políticos de Atenas ao longo de toda a era clássica, assim como de outros Estados. Isso incluía a brutal subjugação de outras comunidades, como a conquista de Egina, uma ilha em frente à costa ateniense, e a escravização de seus habitantes – entre os quais o poeta Píndaro só não se encontrava porque havia morrido pouco antes. O que tais guerras de conquista significavam não passava despercebido nem mesmo aos contemporâneos. Eurípides, por exemplo, retratou com clareza o sofrimento dos vencidos nesses conflitos em sua tragédia As Troianas. Entre 431 e 404 a.C., dura a Guerra do Peloponeso entre Esparta e Atenas, encerrando-se com a derrota de Atenas, sua ocupação e o governo dos Trinta Tiranos, até que a democracia é restaurada no ano 403 a.C. – permanecendo até seu fim, em 322 a.C., com o início da era dos reinos helenísticos.




    Durante esse período de florescimento da cultura grega, foram formuladas muitas reflexões sobre o direito, o bem e a justiça. Em forma mitológica e poética, podem-se já identificar nos épicos de Homero e Hesíodo concepções interessantes e complexas a respeito dessa problemática – por exemplo, nas descrições homéricas sobre o comportamento normativamente correto de seus personagens e as ordens em que tal conduta se insere, na Ilíada e na Odisseia. É importante a noção de uma ordem normativa existente, independente das decisões humanas – ou seja, de antecedentes do que mais tarde se denominaria direito natural (ius naturale). Tais traços podem ser encontrados também em Homero, por exemplo, ao se considerar o papel da xenia (hospitalidade) em seus épicos. Já em Hesíodo, na sua formulação do conceito de diké, contraposto à ordem da violência animal e compreendido como uma característica distintiva do mundo humano,3 essa concepção normativa se insinua.4 É também no período arcaico que se inicia a reflexão filosófica, cujos protagonistas são tradicionalmente agrupados sob o nome de pré-socráticos.




    2. Pré-socráticos




    Os pré-socráticos formam um grupo heterogêneo de filósofos que, em sua maioria, desenvolveram suas ideias antes de Sócrates – embora, quando se inclui a sofística nesse conjunto, como às vezes ocorre, também se contemplem contemporâneos de Sócrates. A filosofia pré-socrática anterior à sofística ocupa-se principalmente com uma teoria da natureza. Entre seus principais problemas estão a determinação dos elementos constitutivos do mundo, sua essência e a questão de saber se as coisas se caracterizam por sua mutabilidade ou se se deve partir de um ser imutável.5 Mas também temas éticos foram abordados. Alguns pré-socráticos fundaram comunidades de vida e fé voltadas a ideias específicas – como os pitagóricos, que concebiam a alma como sujeita a uma jornada e purificação, e buscavam libertá-la da prisão do corpo humano, retomando ensinamentos religiosos do Orfismo do século VI a.C. Além disso, há uma série de pensamentos preservados que sugerem que as questões sobre o direito, a justiça e o bem foram objeto de consideração e debate. As observações de Anaximandro sobre a corrupção das coisas como expiação pela injustiça constituem uma espécie de filosofia natural imagética, mas também pertencem ao universo de concepções de uma legalidade que rege o mundo.6 Segundo Platão relata, os pitagóricos ensinavam que “também o céu e a terra, os deuses e os homens só podem se manter unidos por meio da comunidade, da amizade, da moderação, da temperança e da justiça”.7 A filosofia natural se combina, segundo esse relato, com a ideia da necessidade de uma estrutura normativa e justa para a convivência humana. Também para Heráclito, o mundo está submetido a uma legalidade abrangente, uma lei universal, o logos.8 Todos os direitos humanos, dizia ele, derivam dessa lei universal.9 Para Deus, tudo é belo e justo; apenas os homens distinguem entre justo e injusto.10 Demócrito – já um contemporâneo de Sócrates – destacou a importância de se agir segundo o direito e a lei para se levar uma boa vida,11 a qual consistiria não em seguir qualquer desejo, mas em aspirar ao bem e ao belo.12 O dever deve ser cumprido por ele mesmo.13 De todas as questões, a mais importante é a de uma boa governança do Estado: “Pois um Estado bem governado é a mais magnífica instituição; nele tudo está contido: se prospera, tudo prospera; se ruir, tudo ruirá”.14 Aquilo que é nocivo – como, por exemplo, o inimigo do Estado – deve ser eliminado.15 A melhor forma de governo seria a democracia. Pois: “A pobreza em uma democracia é tão preferível à chamada ‘felicidade’ nas cortes dos poderosos quanto a liberdade o é em relação à existência de um escravo”.16




    3. A sofística




    O termo “sofístico” é comumente associado a um discurso vazio, uma distorção dos raciocínios movida por interesses. Também na história da filosofia, os sofistas são tradicionalmente avaliados de forma crítica – não por acaso devido à maneira como são retratados nos diálogos platônicos, nos quais desempenham o papel de interlocutores cujas teses são elegantemente e de forma irrefutável refutadas. Mais justo, porém, é adotar uma visão mais diferenciada, que não deixe de reconhecer que os sofistas formularam desafios intelectuais significativos – sobretudo de caráter cético. Protágoras (490–420 a.C.) resumiu essa perspectiva com uma frase clássica da filosofia, que Platão transmite assim: “O homem é a medida de todas as coisas: das que são, enquanto são, e das que não são, enquanto não são”.17 Trata-se, aqui, não da humanidade em geral, mas de seres humanos concretos – portanto, de um relativismo individualista e subjetivismo, não de uma perspectiva humana compartilhada que derivaria do fato de sermos humanos.18 Outro elemento importante da sofística é a crítica à religião. Também nesse campo Protágoras pode ser citado: “Quanto aos deuses, não posso afirmar nada – nem que existem, nem que não existem, nem qual é a sua aparência – pois muitos são os obstáculos ao conhecimento sobre isso: a obscuridade do tema e a brevidade da vida humana”.19 Essas observações – independentemente de seu conteúdo específico – tiveram um efeito importante: colocaram em dúvida concepções herdadas sobre a verdade e não se furtaram a questionar autoridades religiosas e tradições estabelecidas. Não é adequado, portanto, simplesmente chamar a sofística de Iluminismo (Aufklärung) da Antiguidade, pois isso não capta corretamente o conteúdo distinto da sofística em comparação com o Iluminismo moderno. No entanto, é indiscutível que os sofistas contribuíram para o desenvolvimento do pensamento livre.




    No campo da filosofia do direito, diversos sofistas discutiram de forma diferenciada entre leis humanas (nomoi) e uma ordem normativa suprapositiva (physis ou diké natural).20 No mito de fundação relatado por Protágoras, diké é concedida por Zeus a todos os homens – o que ao menos permite uma interpretação jusnaturalista. Hípias (séculos V/IV a.C.) sublinhou, segundo o relato de Platão, a igualdade natural e a afinidade entre os seres humanos, da qual a lei positiva frequentemente se desviaria: “Eu penso, disse ele, homens aqui reunidos, que somos parentes, amigos e concidadãos por natureza, e não por lei. Pois o semelhante é por natureza aparentado ao semelhante; a lei, porém, que é um tirano entre os homens, obriga a muitas coisas contra a natureza”.21 Antifonte (480–411 a.C.) distinguiu expressamente entre leis naturais e leis humanas. As primeiras seriam resultado do crescimento natural; as segundas, fruto de convenções. A transgressão das leis estatais poderia trazer desvantagens por causa das sanções; a violação das leis naturais, porém, seria, em essência, má.22 Antifonte enfatiza, do ponto de vista substantivo, a igualdade dos seres humanos, com uma fundamentação explicitamente universalista e de grande alcance, baseada na natureza comum dos homens: “Pois por natureza todos são iguais em todos os aspectos, sejam bárbaros ou helenos. (...) Pois todos respiramos o ar pela boca e pelo nariz, e todos comemos com as mãos”.23




    O caráter vinculante do direito é, para alguns sofistas, condicionado por uma determinada ordem política.24 Para alguns, a lei aparece como um instrumento de pacificação das comunidades humanas, que de outro modo estariam expostas à pura violência.25 Na sofística, também são formuladas teorias sobre um direito do mais forte. Cálicles (século V a.C.) considera as leis como produtos dos mais fracos, com os quais estes tentam impor limites aos mais fortes para proteger seus próprios interesses. A lei natural seria, ao contrário, a afirmação do domínio dos fortes – justo seria, então, que o mais forte detivesse o poder e mais bens que o mais fraco.26 De modo semelhante, argumenta Trasímaco (séculos V/IV a.C.): o justo seria aquilo que é útil ao mais forte.27 Também aqui, a ordem natural – embora caracterizada como normativa por envolver a ideia de justiça, e não meramente como um fato – é distinguida das leis humanas. O conteúdo do direito natural, porém, não é a igualdade, como afirmam outros sofistas, mas sim justamente a obrigatoriedade da desigualdade, que privilegia os mais fortes. Com isso, revela-se um traço característico do longo debate sobre critérios suprapositivos de justiça: não apenas a sua existência é contestada, mas também – mesmo entre os que a reconhecem – o conteúdo concreto desses critérios é objeto de disputa.




    A consciência da diferença entre uma ordem positiva vigente e uma ordem verdadeiramente boa e justa, presente no debate ático, não surpreende do ponto de vista histórico. Os séculos VI e V a.C. testemunharam muitas criações jurídicas conscientes, com institucionalização diferenciada nas cidades-Estado gregas, tanto no contexto da fundação de novas comunidades políticas – como nas colônias gregas da Ásia Menor e da Sicília – quanto por meio da reforma de póleis já existentes, como no caso da consolidação da constituição clássica de Atenas.




    4. Sócrates




    a) Diálogo e os limites do conhecimento




    Com Sócrates (469–399 a.C.), a história da filosofia atinge um primeiro ponto culminante – tanto intelectual quanto, o que não é de se supor automaticamente, em termos de integridade pessoal do pensador. A vida de Sócrates se insere no período clássico da democracia ateniense. Sua morte tornou-se símbolo do declínio dessa democracia.




    As contribuições filosóficas de Sócrates abrangem diversos campos, ainda que a reconstrução de seu pensamento seja difícil e incerta: pela ausência de escritos próprios, o conteúdo de suas ideias deve ser inferido a partir dos relatos de terceiros, principalmente de Platão28, Aristóteles e Xenofonte29. Uma característica da filosofia socrática é, em primeiro lugar, o método de obtenção do conhecimento por meio do diálogo: o encaminhamento à questão, a elaboração argumentativa de seu núcleo e de sua possível solução no intercâmbio com outros. Não se trata de vencer por meio da retórica ou da persuasão, mas de alcançar uma nova convicção que seja produzida pela reflexão do próprio convencido. Esse procedimento é tradicionalmente associado à maiêutica,30 uma espécie de “arte do parto” intelectual – embora esse termo, por boas razões, seja atribuído mais propriamente à filosofia platônica do que à socrática, pois nele já transparece a ideia platônica (que será desenvolvida) da reminiscência no processo de conhecimento.31




    Em segundo lugar, é fundamental o pensamento em termos de conceitos universais, que estariam por trás da multiplicidade dos fenômenos e captariam seu verdadeiro núcleo: Sócrates pergunta o que é, de forma geral, uma determinada coisa – por exemplo, a virtude ou o bem. As definições desenvolvidas, segundo ele, são compartilhadas por todos os objetos que são exemplos daquilo a que se referem e explicam por que um objeto é assim classificado. Com isso, formula-se uma das questões centrais da busca humana por conhecimento, que permanece discutida até hoje: o problema do conteúdo dos conceitos e de sua relação com os objetos singulares. Segundo Aristóteles, duas inovações podem ser atribuídas a Sócrates: o pensamento indutivo e as definições gerais de conceitos – ambos, para Aristóteles, pontos de partida do conhecimento científico.32 No entanto, isso não significa que Sócrates tenha desenvolvido uma teoria explícita do conhecimento ou uma ontologia dos conceitos universais – como faz Platão em sua teoria das ideias. Sócrates desvelou o problema, mas não propôs uma solução teórica para ele.33




    Em terceiro lugar, destaca-se o ceticismo prudente quanto ao alcance do próprio saber: a célebre convicção socrática de “nada saber” tornou-se proverbial.34 Essa atitude se vincula a uma quarta característica de seu pensamento: uma ironia profunda.35 Pois, apesar da dúvida quanto ao saber próprio, a argumentação de Sócrates não carece de confiança: ele declara como firmemente fundamentadas36 certas conclusões de sua reflexão e, mais ainda, suas convicções morais são tão sólidas que o levam a escolher a morte, que poderia ter evitado por meio da fuga. O ceticismo de Sócrates, portanto, é colorido por uma ironia – ele nega a posse de conhecimento e sabedoria, que ao mesmo tempo reivindica na teoria e na prática de sua vida. Trata-se de uma ironia profunda, pois nela está contido um elemento de seriedade: o alerta contra uma convicção demasiado segura daquilo que se acredita estar certo. Essa ausência de arrogância epistêmica constitui uma forma precoce de ética do conhecimento que, como a história posterior da reflexão humana demonstra, é tão rara quanto cientificamente proveitosa: protege contra ilusões otimistas sobre o que se alcançou teoricamente e impede posturas dogmáticas que bloqueiam entendimentos mais profundos.




    Em quinto lugar, Sócrates esboça uma ética da autocompreensão e do autoaperfeiçoamento pela virtude,37 por meio da qual os seres humanos são chamados a se tornar para si mesmos uma tarefa exigente, tanto em sua vida quanto em sua personalidade: “E se eu disser novamente que este é justamente o maior bem para o ser humano: conversar diariamente sobre a virtude e sobre os demais assuntos, como vocês me ouvem fazer, examinando a mim mesmo e aos outros, e que uma vida sem esse exame não merece ser vivida – nisso, certamente, vocês acreditarão ainda menos. Mas, com certeza, é como eu digo, senhores – só não é fácil convencê-los disso.”38 As perguntas e tentativas de resposta de Sócrates são dirigidas a todos; seu método não é elitista, embora não ultrapasse as barreiras sociais comuns de sua época quanto àqueles que são incluídos no diálogo.39




    Chega-se, com isso, a uma sexta característica digna de nota, que se relaciona com seu método, com sua dúvida sobre o alcance do saber e com sua ironia de forma subterrânea: sua reflexão é uma expressão de autonomia intelectual e moral. Sócrates toma suas próprias convicções – independentemente da opinião da maioria – como critério último daquilo que julga justificado.40 Contudo, ele não desrespeita a independência do pensamento de seu interlocutor. Ao contrário, sua postura epistemologicamente modesta oferece espaço para que o outro também se desenvolva. Sócrates não reivindica para si a capacidade de ensinar a virtude41 – e é justamente por isso que abre a porta a um novo entendimento: sua ironia não se presta ao escárnio ou à zombaria gratuita, mas serve à autonomia do pensamento, pois convida, com um sorriso, mas com seriedade, a olhar com mais atenção e a pensar melhor sobre o que pode estar oculto por trás da superfície do que parece excessivamente familiar e, por isso mesmo, pouco questionado. Já quanto à filosofia da natureza – ou seja, às questões que ocupavam os pré-socráticos e que hoje correspondem às ciências naturais – Sócrates não se dedicou.




    b) Saber e o bem




    Na ética, a posição de Sócrates é frequentemente descrita – de maneira algo árida e técnica – como intelectualismo socrático. Com isso, pretende-se expressar a tese segundo a qual o bem e o justo são objetos de conhecimento e, por isso, o sábio é também necessariamente bom.42 Ninguém, segundo Sócrates, faz o mal de forma consciente. A moral, portanto, não é apenas uma questão de sensibilidade, mas também de reflexão e de um discernimento mais apurado. Sócrates desenvolve ainda uma ideia que, reiteradamente, causa perplexidade em seus interlocutores: sofrer uma injustiça é melhor do que cometê-la (adikêin ê adikeisthai), mesmo que ambos os casos constituam um mal.43 Seria, portanto, preferível ser morto injustamente do que matar injustamente.44 Mesmo não ser punido é, para ele, um mal – pois, nesse caso, a alma não passaria pelo necessário processo de correção.45 O conceito de dikaiosýnē (δικαιοσύνη), comumente traduzido como “justiça”,46 é usado por Sócrates – como era comum em sua época – associado à ideia de igualdade47. Mais precisamente – como se pode depreender a partir dos exemplos de injustiça que ele menciona – está relacionado ao respeito pelos direitos iguais dos outros: age injustamente, nesses casos, aquele que viola a posição normativa atribuída a outrem.48 A orientação moral é, para Sócrates, fruto de uma voz interior (o divino, o daimónion, δαιμόνιον), uma instância subjetiva que pode ser compreendida como uma forma inicial da ideia de consciência moral.49




    O objetivo final da ação humana é o bem – e não a simples satisfação de desejos – pois só o bem conduz verdadeiramente à felicidade.50 O que é agradável deve ser feito em função do bem, e não o bem em função do que é agradável.51 A moral, para Sócrates, está intrinsecamente ligada à religiosidade. O objeto da piedade (eusebeia) não depende das preferências arbitrárias dos deuses: os deuses amam o que é piedoso porque ele é piedoso – e não é piedoso apenas porque os deuses o amam.52 Em termos de conteúdo, o piedoso é parte integrante do justo.53 Assim, a busca de Sócrates pelo conhecimento do bem e do justo constitui, em sua visão, o mais elevado serviço divino: a moralidade é o núcleo da verdadeira religiosidade.54 No que diz respeito a suas convicções morais concretas, merece destaque o fato de que Sócrates se opõe a conteúdos tradicionais da moral vigente em sua época: rejeita, por exemplo, a legitimidade de causar dano aos inimigos e o princípio de retribuir um mal com outro mal.55




    Princípios éticos podem ser perigosos – sobretudo quando se leva a sério sua aplicação até as últimas consequências, mesmo em situações de vida ou morte. A morte de Sócrates ilustra isso de maneira impressionante. Ele se recusa a fugir do processo em que é acusado de corromper a juventude e de impiedade (asebeia), e apresenta duas razões centrais para sua decisão: em primeiro lugar, ele destaca o valor da segurança jurídica. As leis perderiam sua eficácia e a ordem da coletividade estaria ameaçada, se cada indivíduo pudesse desobedecê-las com base em seus próprios interesses.56 Em segundo lugar, ele aponta para uma obrigação perante a ordem comunitária, uma vez que é ela que possibilita a existência do indivíduo. Assim, as leis que sustentam essa ordem não devem ser violadas.57 Os interesses da coletividade, portanto, gozam de primazia em relação aos interesses individuais. Além disso, argumenta Sócrates, o indivíduo sempre tem a opção de deixar uma comunidade cuja ordem não o satisfaça.58




    Sócrates, portanto, desenvolve uma posição diferenciada quanto ao problema da relação entre o direito posto e outras instâncias normativas. De um lado, enfatiza a importância da consciência individual (caso se entenda o daimónion nesse sentido);59 de outro, atribui valor próprio ao direito posto – especialmente à sua força vinculante e à segurança jurídica, pelas duas razões já mencionadas.60 Para não trair sua convicção pessoal, ele aceita a morte – mesmo tendo a oportunidade de fugir. Para Sócrates, o bem e a ação correspondente são o caminho para a verdadeira felicidade.61 Por isso, sua postura pode ser classificada como eudemonista, como frequentemente se faz:62 em sua visão, o bem é a chave para uma vida bem-sucedida. Também são atribuídas a Sócrates afirmações que podem ser entendidas como expressão de uma posição eudemonista num sentido mais restrito e específico – isto é, uma teoria que identifica o bem moral com o bem-estar não moral, com o benefício individual.63 No entanto, outras passagens – e, de modo decisivo, a postura de Sócrates em seu processo – demonstram que seus princípios éticos não se esgotam nessa perspectiva.64 Ele afirma que considerações de consequências não têm peso diante de juízos morais65 – nem mesmo o interesse pela preservação da própria vida66 –, o que reforça o papel da moralidade como fundamento último da ação. E ele age de acordo com essa convicção: não a morte e seus possíveis males determinam seu julgamento, mas sua certeza quanto à correção moral de aceitá-la.67 Os séculos seguintes, com inúmeros exemplos de corrupção e de venda de convicções por um preço muito menor do que a própria vida – por alguns privilégios, uma honra fugaz, um pouco de comodidade –, tornam ainda mais evidente quão extraordinária é essa firmeza moral.




    c) Avaliações críticas




    As reflexões atribuídas a Sócrates são hoje, em muitos aspectos, recebidas com ceticismo. Seu valor histórico é indiscutível, mas o valor duradouro de seus pensamentos, em detalhes, é alvo de debate. O ponto central da controvérsia é o chamado intelectualismo socrático. Essa discussão remete a uma das questões sistemáticas mais importantes da filosofia do direito: se o bem e o justo seriam, de fato, objetos de conhecimento. Contra essa tese, argumenta-se que a atribuição de predicados morais é uma forma de valoração. Ora, valorações não são comparáveis a compreensões objetivas. Elas seriam subjetivas. A razão disso seria o fato de que predicados como “bom” ou “justo” estão ligados a inclinações, sentimentos, preferências subjetivas, arbitrariedade individual – ou até se dissolvem nesses elementos. Algo que se define como bom ou justo a partir de uma inclinação não seria, portanto, objeto de conhecimento intelectual. Esse é o ponto de partida dos debates sobre racionalismo e irracionalismo na ética e na filosofia do direito – ou seja, sobre o problema que será posteriormente desenvolvido: se na moral e no direito deve prevalecer a razão ou outras instâncias como a vontade, a violência, a tradição, o sentimento ou a decisão.




    É correto observar que a afirmação “Aliviar o sofrimento dos pobres é moralmente bom” não constitui um juízo sobre um fato do mundo da mesma natureza que “Este cômodo tem 2,30 m de altura”. Mas isso significaria, necessariamente, que uma valoração moral é arbitrária, aleatória ou completamente subjetiva? Isso ainda precisa ser examinado. O fato de Sócrates não especificar em detalhes possíveis critérios da razão prática também não implica que tais critérios não existam. Sócrates fundamenta sua ação moral numa voz interior, o daimónion. Ele se refere a essa voz – esse princípio divino que nela se expressa – de maneira imprecisa demais para que se possa integrá-la a uma teoria ética rigorosa. No entanto, mesmo nessa formulação miticamente sugestiva, ele toca em um fenômeno de grande relevância, que a teoria ética mais tarde desenvolverá sob os conceitos de “consciência moral” ou “razão prática” – e para o qual se observa hoje, como veremos, um renovado interesse científico: a capacidade de julgamento moral dos seres humanos.




    Pode-se ainda objetar à tese socrática que há situações nas quais se pratica, conscientemente, uma ação imoral (ou ilícita) – ou seja, se comete uma injustiça de forma deliberada. E, de fato, existem ações conscientes imorais ou ilícitas – uma entre muitas nuances nos graus de clareza sobre a transgressão de uma norma, discutidas na ética e abordadas no direito penal por diversas figuras dogmáticas, como o dolo ou o erro de proibição. O fenômeno do cometimento consciente da injustiça revela uma importante constatação: não basta compreender intelectualmente uma norma para agir corretamente do ponto de vista moral – é preciso também vontade, impulso, motivação para seguir os comandos morais ou jurídicos. Mas de onde vem essa motivação? Qual é sua base? Por que alguém deveria agir moralmente? Por que respeitar o direito? E sobretudo: haveria algum motivo para tanto, se nenhuma sanção estiver em jogo? Esses problemas conduzem à segunda proposição central da ética socrática: que sofrer uma injustiça é melhor do que cometê-la.




    Essa proposição suscita diversas perguntas. Por que cometer uma injustiça seria, em primeiro lugar, algo mau, como afirma Sócrates? Uma ação moralmente condenável pode gerar grande prazer – por exemplo, os frutos de um assalto a banco podem ser desfrutados ao sol, junto ao mar, enquanto o bancário honesto labuta no balcão para ganhar seu sustento. A violação de uma regra, a transgressão de um interdito moral, pode inclusive trazer alegria em si mesma, uma satisfação rebelde. A tese socrática não se mostra ainda mais implausível nos casos em que alguém comete uma injustiça para evitar um prejuízo pessoal? Não seria preferível, por exemplo, quebrar um pedaço de cerca que pertence a outrem para se defender de um cão de ataque solto por seu dono? Nesse caso, a injustiça da danificação da propriedade não seria compensada pelo interesse na integridade física própria? Não seria até absurdo sofrer o mal em tal situação apenas para não causar um outro mal? Não é esse o motivo pelo qual, no direito penal, situações semelhantes excluem a ilicitude do ato – por exemplo, pela aplicação da figura do estado de necessidade justificante? E o que dizer dos casos em que, mesmo do ponto de vista jurídico, a ação continua sendo uma injustiça (ao menos em muitas ordens jurídicas) – como quando uma pessoa só pode salvar sua própria vida matando outra, que nada contribuiu para o perigo existente? O exemplo clássico é o da tábua de salvação que pode manter apenas um dos dois náufragos à tona, e da qual um empurra o outro para morrer.68 Não é por isso que diversas legislações contemporâneas renunciam a punir esse tipo de conduta, mesmo sem deixar de considerá-la uma injustiça? Ainda que se considere a eventual satisfação moral por se ter agido corretamente, pode-se argumentar que essa satisfação não supera necessariamente as vantagens obtidas com a injustiça nem os males evitados. Como observou um crítico: “Aqueles que afirmam que um homem que é torturado na roda ou lançado na maior miséria ainda assim é feliz se for virtuoso, sustentam, consciente ou inconscientemente, uma tese insustentável”.69 Contra a perda da vida, a satisfação moral – que nem sequer se chega a experimentar – dificilmente é um argumento convincente.




    Esse tipo de crítica é, antes de tudo, importante porque protege contra moralismos doces e desonestos, que fingem que agir moralmente seria o caminho mais direto para a felicidade. Ela traz sobriedade e honestidade ao debate ao lembrar que os objetivos morais não são tudo o que importa aos seres humanos. Se a tese socrática fosse verdadeira em sentido simples, os esforços individuais e coletivos para a prática da moralidade e do direito seriam desnecessários – pois os seres humanos, então, seguiriam a moral espontaneamente, já que cometer uma injustiça seria sempre, de imediato, um mal maior que nenhuma vantagem poderia compensar. A crítica mostra que a ação moral pode ter um custo – em termos de vantagens perdidas e sacrifícios assumidos – e que, portanto, pode de fato ser (no sentido não moral, puramente baseado em interesses) melhor cometer uma injustiça do que ser sua vítima.




    Mas essa crítica, em sentido mais profundo, falha ao interpretar os pensamentos de Sócrates como se pudessem ser totalmente refutados por esses contraexemplos. Primeiro, é verdade que há uma conexão entre discernimento e ação moral: quando se reconhece que algo é imoral, aumenta-se a probabilidade de agir moralmente – mesmo que isso não aconteça de forma necessária. Muitos atos imorais resultam de negligência ou desatenção – e poderiam ter sido evitados por meio de uma reflexão ética. Segundo, o verdadeiro núcleo das duas proposições socráticas reside na manutenção da ligação entre ação moral e uma vida bem-sucedida. Sócrates não define claramente em que consiste essa ligação. Mas suas reflexões deixam entrever a percepção de que uma ação imoral, mesmo que traga vantagens, deixa um espinho de insatisfação moral – e pode, inclusive, tornar o benefício alcançado amargo ou insuportável. Agir moralmente não garante, por si só, a felicidade – mas sem a moral, a felicidade é incompleta. Sem orientação moral, a vida não pode ser plenamente satisfatória; todos os bens da vida podem perder seu valor. Ao compreender isso, vive-se de modo coerente – esse é o cerne do pensamento de Sócrates. A ética socrática, por isso, é uma ética de confiança no humano. Mas como se dá, exatamente, a conexão entre o bem, o justo e o bem-estar individual é algo que precisa ser elucidado para além das sugestões socráticas – pois aqui repousa um problema essencial não apenas da moral, mas também de uma concepção convincente do direito.




    As convicções de Sócrates o conduzem à sua famosa decisão de não fugir e aceitar a morte. Seu valor humano é inquestionável. Mas as razões concretas que o levaram a essa escolha suscitam questionamentos.




    A crítica possível diz respeito à determinação da relação entre o indivíduo e a coletividade – e, assim, além das questões de moral, conhecimento, consciência e vida boa, revela o quarto problema principal da filosofia prática socrática. No que se refere a esse problema, a pergunta é: não seria o indivíduo – ao contrário do que Sócrates argumenta – quem deve ter, em termos normativos, primazia sobre os interesses da pólis ou de qualquer outra ordem social? Fuga ou mesmo resistência poderiam ser legitimamente justificáveis, ao menos em princípio, sempre que ações isoladas dessas ordens, ou até mesmo sua totalidade, perdessem a legitimidade. A permanência de Sócrates em Atenas é admirável como demonstração de fidelidade a seus próprios princípios até a morte. Mas não representaria, ao mesmo tempo, um excesso de lealdade a uma coletividade que, ao persegui-lo, violou de forma fundamental sua dignidade e, com isso, perdeu sua legitimidade? Essa também é uma questão que não deixou – e ainda não deixa – a reflexão humana em paz.




    5. O bem como ideia – Platão




    a) Conhecimento e ideia




    A vida de Platão (427–347 a.C.) se insere no período de declínio da democracia ateniense. Ele presencia os conflitos do fim da Guerra do Peloponeso, a Tirania dos Trinta e o restabelecimento de uma democracia enfraquecida, que tenta, sem sucesso duradouro, retomar a posição de poder do século V. A morte de Sócrates, em 399 a.C., constitui para seu discípulo Platão uma experiência decisiva, não menos por ter ocorrido no contexto do sistema político democrático.




    O núcleo ontológico e metafísico da filosofia platônica é sua teoria das ideias. Seu ponto de partida é a multiplicidade dos entes singulares, à qual se contrapõe a generalidade dos conceitos: diferentes coisas são designadas por um mesmo conceito, o que, para Platão, só é possível se todas essas coisas distintas entre si partilharem algo em comum – por exemplo, cadeiras com três ou quatro pernas, com assento de vime ou de plástico, encosto de tubos de alumínio ou estofado, características específicas que as tornam “cadeiras”. Como os entes singulares se apresentam à percepção em formas variadas (uma mesa vista de cima difere de quando vista de lado), esse elemento comum não poderia coincidir com nenhuma dessas aparências.70 O que é comum às diversas coisas deve, segundo Platão, ser independente das diferenças e aparências dos muitos objetos singulares abrangidos por um conceito – e constituir sua essência.71 Essa essência dos entes particulares e mutáveis são as ideias: entidades acessíveis apenas ao intelecto, não à percepção sensível, eternas, imutáveis e incorpóreas, que existem autonomamente, além do mundo físico e psíquico.72 Aos diversos objetos reais que, por exemplo, chamamos de “cadeira”, corresponderia, portanto, a ideia da cadeira, que constitui a essência do objeto e fundamenta por que móveis de formas diversas são reconhecidos como cadeiras: eles possuem propriedades que identificam um objeto como “cadeira” porque essas propriedades pertencem à sua ideia. De modo análogo, objetos bons ou justos – como uma ordem política ou uma conduta humana – são assim porque correspondem à ideia do bem ou da justiça. Por trás da variedade dos fenômenos, esconde-se, também aqui, a unidade de uma essência compartilhada. As ideias do bem e do justo são, em sua perfeição, os critérios para avaliar ações reais e instituições humanas, ainda que, no melhor dos casos, essas apenas se aproximem delas.73 Com essa teoria das ideias, Platão desenvolve uma metafísica idealista.




    O conhecimento dessas ideias ocorre por meio da anamnese (anámnēsis). A alma humana, para Platão, é uma entidade imortal, que, antes do nascimento, teve contato com as ideias e apreendeu sua verdade de modo imediato.74 Ela as recorda no ato de compreender uma parte do mundo. O processo de conhecer não introduz nada novo, mas revela o que já está presente na alma.75 Assim, Platão mostra Sócrates conduzindo um escravo de Mênon a provar um teorema geométrico, que antes ele não sabia. As ideias, acessíveis por esse caminho, são objeto de um saber seguro (epistēmē); os entes sensíveis, em constante mudança, são apenas objeto de opinião (dóxa).76 A razão (noûs) ocupa-se com os fundamentos reais do pensamento e com o conhecimento dedutivo das ideias, enquanto o entendimento (diánoia) parte de pressupostos que a razão esclarece e, a partir deles, constrói sistemas racionais, como a geometria.77 O ápice da vida humana reside, para Platão, na apreensão intelectual do ser imutável das ideias – uma experiência de tal majestade que torna a vida e a morte irrelevantes.78




    b) A metafísica do bem




    Na ética, Platão desenvolve, com base na teoria das ideias, uma concepção objetivista de valor. Certas coisas são boas em si mesmas, não porque os seres humanos as considerem boas. Ele critica o hedonismo, que identifica o bem com o prazer, pois há coisas más que ainda assim proporcionam prazer.79 Platão também defende uma ética intelectualista, como seu mestre Sócrates, mas agora embasada em sua teoria das ideias: o que é bom e justo é determinado pelo conhecimento objetivo das ideias do bem e da justiça. A compreensão do bem constitui, para Platão, a mais elevada forma de conhecimento, condição de todo o saber humano.80 Esse saber é essencial para a vida, pois a vida virtuosa e a vida feliz coincidem – uma ideia já presente em Sócrates.81 No entanto, para Platão, o bem e o justo não têm apenas valor instrumental, mas também valor intrínseco. Há três tipos de bens: os que se buscam apenas por si mesmos (como o bem-estar), os que se buscam por si mesmos e por suas consequências (como a saúde), e os que têm valor apenas como meio para um fim (como o dinheiro). O bem e o justo pertencem à segunda categoria: são desejáveis por si e também por suas consequências favoráveis.82




    A noção de justiça ocupa lugar central na ética platônica. Ela pode ser formulada de modo abstrato: justiça é que cada um faça e receba aquilo que lhe é próprio, o que lhe é devido.83 A justiça é explicitamente vinculada, no início das reflexões de Platão, ao conceito de igualdade.84 A igualdade também está implícita na fórmula de que justiça consiste em dar a cada um o que lhe é devido – como a teoria platônica da justiça irá esclarecer. Na visão de Platão, a justiça é o que mantém unida a comunidade.85




    c) A justiça no Estado




    Platão esclarece o conteúdo do conceito de justiça a partir do Estado. É mais fácil reconhecer o que é justiça no âmbito ampliado da coletividade social do que nas ações individuais.86 Por isso, ele elabora as estruturas fundamentais do Estado ideal, a fim de explicitar o que é justiça. Dois fundamentos sustentam essa construção: primeiro, o princípio da justiça, segundo o qual é justo que cada um faça e receba aquilo que lhe é próprio, o que lhe é devido; segundo, premissas antropológicas sobre a natureza humana que determinam o que é próprio a cada indivíduo. A alma humana é composta de três partes: apetites sensíveis, coragem (ou ânimo) e razão. A justiça consiste na harmonia entre essas partes da alma. Correspondendo a essas partes, há grupos sociais que corporificam cada uma delas: os produtores representam os apetites, os guardiões representam a coragem, os governantes representam a razão. O Estado justo, na visão de Platão, é uma ordem hierárquica de classes: produtores, guardiões e governantes, que exercem funções conforme sua natureza. A harmonia almejada na alma tem seu correspondente social na ordem política do Estado ideal.




    A estrutura do Estado platônico culmina na famosa figura do rei-filósofo.87 Este é o governante dotado de conhecimento objetivo do bem e do justo, e que é capaz de orientar toda a sua vida segundo suas exigências elevadas, com prudência, domínio de si e o governo da razão. A maioria das pessoas não tem acesso imediato a esse conhecimento, e mesmo aqueles predispostos à vida filosófica estão expostos a muitos perigos, devido ao exemplo dominante que valoriza apenas o poder e os bens materiais como meios para a felicidade pessoal.88 A educação, por isso, ocupa um papel central em Platão. As influências que atuam sobre o desenvolvimento humano devem ser cuidadosamente examinadas, o que leva à rejeição de muitos elementos tradicionais da cultura da época – como partes da poesia homérica, que retratam deuses risonhos, enganadores e cruéis, e que oferecem maus exemplos à humanidade.89 O Estado deve ser uma comunidade educativa, cuja função é garantir que os cidadãos se orientem pela ideia do bem. Segundo Platão, também é necessário guiar os seres humanos por meio de ilusões – não apenas a massa ignorante, mas até mesmo os próprios guardiões.90 Por trás dessa ênfase na educação está uma concepção de psicologia moral que amplia a teoria socrática da motivação moral e lhe confere uma dimensão política: para Platão, o conhecimento do bem e do justo não é suficiente para garantir ações condizentes com esse saber. Os impulsos irracionais são poderosos e podem subjugar a razão e a coragem, com consequências destrutivas para o indivíduo e a comunidade. Por isso, esses impulsos precisam ser dominados pela educação.91 Também são legítimas, para Platão, medidas de disciplina humana que visem à realização de uma ordem justa: os melhores indivíduos devem gerar o maior número possível de filhos entre si, e somente essas crianças devem ser criadas – “caso queiramos que o rebanho permaneça verdadeiramente nobre”.92 Na classe dos guardiões – da qual também provém o rei-filósofo – não deve haver propriedade privada, para eliminar disputas e a cobiça. O Estado platônico não prevê estruturas familiares, mas sim uma comunidade de mulheres e crianças.93 Platão sustenta que há uma igualdade fundamental entre as capacidades de homens e mulheres – ou seja, as mulheres não estão restritas a funções específicas no Estado, mesmo que, em geral, sejam consideradas o sexo mais frágil.94




    Essa concepção implica uma reviravolta notável na teoria da justiça: o conteúdo daquilo que é próprio a cada grupo humano – ou seja, as funções e os benefícios que lhes correspondem – é determinado funcionalmente, conforme a contribuição que esses grupos podem oferecer ao bem da coletividade. Isso leva, no caso dos guardiões, à exclusão surpreendente de privilégios para uma classe dominante. O modo de vida desses governantes é inteiramente orientado ao cumprimento das tarefas sociais, mesmo nas questões mais íntimas da vida pessoal, sem qualquer consideração por um estilo de vida confortável. O governo, para Platão, não é uma via para uma existência prazerosa mediante luxo e privilégios, mas sim um trabalho árduo que deve ser realizado – sem que isso traga satisfação pessoal aos governantes. Aqueles que desejam o poder por prazer são, para Platão, os menos indicados para governar.95 A recompensa para o indivíduo pertencente à classe dirigente reside no bem-estar do Estado. Quem, por egoísmo, não conseguir adotar essa orientação comunitária persegue objetivos de vida infantis.96




    Essa transformação da ideia de justiça se entrelaça, de diversas formas, com o conceito de igualdade: o princípio funcionalista se aplica igualmente a todos – ninguém pode se esquivar de sua aplicação com base em interesses particulares. Além disso, as exigências e atribuições devem ser proporcionais às contribuições de cada um à vida em comum – ou seja, deve haver aqui uma relação de igualdade proporcional. Esses pressupostos estabelecem uma ordem rigorosa. O maior bem individual não é, para Platão, o objetivo da ordem social. Os indivíduos devem contentar-se com o grau de felicidade que decorre da melhor ordem social possível.97 Mesmo assim, isso não representa um destino ruim para os guardiões, caso eles compreendam que os prazeres desejados pela maioria não são o que importa: pois, segundo Platão, o verdadeiro bem de uma vida justa se realiza justamente por meio da função social que eles desempenham.98 As leis positivas, a princípio, são tidas por Platão como desnecessárias: a boa ordem decorre do conhecimento, da virtude e da conduta moral.99




    Além do projeto do Estado ideal, Platão elabora uma taxonomia político-filosófica das formas de governo. Ele propõe uma linha de degeneração constitucional: a ordem ideal – em conformidade com o modelo do Estado ideal – é a aristocracia,100 que se baseia em certas qualidades reais da classe dirigente, e não meramente no nascimento. A primeira forma degenerada seria a timocracia, que surge com a decadência da virtude dos governantes. Nela, os guerreiros, e não os sábios, passam a governar. A busca por honra e riqueza se torna predominante.101 Na oligarquia – em que a ambição cede lugar à avareza102 – o principal defeito é que os mais ricos, e não os melhores, governam, e os direitos políticos passam a ser distribuídos de maneira desigual conforme o patrimônio. Isso semeia a discórdia, de modo que “tal Estado já não é um só, mas dois: um dos ricos, outro dos pobres, ambos vivendo juntos, mas em constante vigilância mútua”.103 Na democracia, quando os pobres vencem, todos podem participar do governo. Os direitos políticos se tornam iguais, os cargos são majoritariamente sorteados.104 A democracia se caracteriza por uma liberdade desenfreada, uma “constituição multicolorida que distribui certa igualdade tanto aos iguais quanto aos desiguais”.105 Assim como a oligarquia sucumbe à avidez insaciável, a democracia sucumbe ao desejo ilimitado de liberdade.106 A anarquia democrática, somada ao desejo do povo por um governante forte, conduz por fim à tirania – uma forma de dominação violenta, precária e sempre ameaçada por revoltas.107 A cada forma de governo corresponde um tipo de personalidade, cujo caráter reflete os traços da respectiva constituição: na timocracia, predomina o amor à honra; na oligarquia, a ganância; na democracia, a licenciosidade; e na tirania, o domínio absoluto dos impulsos mais baixos da natureza humana.108




    Com esse último passo, o encadeamento do pensamento platônico levou à possibilidade de responder à pergunta que está no início de suas reflexões: a justiça é, por si mesma, um bem que pertence necessariamente à melhor forma de vida – mesmo quando os que agem com justiça não recebem sequer a recompensa do reconhecimento? Ela é preferível a qualquer outra forma de vida, até mesmo à de um governante absoluto, que satisfaz todos os desejos não morais e consegue, inclusive, produzir com êxito a aparência de ser justo? A resposta é que o tirano, que realiza todos os seus desejos, leva, na verdade, a vida mais miserável: ele não encontra satisfação real para seus desejos desmedidos, destrói o equilíbrio de seu interior ao permitir que as partes inferiores da alma assumam o comando e ignora o verdadeiro bem – aquele que se revela pela experiência, pela compreensão e pelos fundamentos da razão –, o qual reside na vida justa.109 A esse valor da justiça por si mesma, acrescenta-se ainda a utilidade que uma vida justa proporciona, como o prestígio e o bem-estar,110 razão pela qual Platão pode contá-la entre a segunda categoria de bens mencionada.




    Platão submeteu suas reflexões, em sua obra tardia, a revisões importantes e de grande alcance. A ideia orientadora da justiça passa a ser, agora, uma igualdade que atribui ao maior algo maior, e ao menor algo menor – ou seja, trata-se de uma proporcionalidade sem referência funcionalista. Esse tipo de igualdade, no entanto, deve ser complementado por elementos de uma igualdade determinada por “medida, número e peso”, como ocorre, por exemplo, em procedimentos de sorteio, já que o primeiro tipo de igualdade não está acessível a todos.111 A confiança de que uma classe especial de pessoas, devidamente educadas de acordo com suas disposições naturais, poderia, sem garantias institucionais, orientar-se de maneira duradoura pelo bem comum em virtude de sua especial virtude, desvaneceu-se. A possibilidade abstrata de uma disposição para a virtude por meio da razão continua sendo enfatizada, mas reconhece-se que, de fato, não se pode contar com tal comportamento.112 Pelo contrário, qualquer pessoa pode ser corrompida pela posse de poder.113 A vinculação dos governantes à lei assume agora papel central114 – a qual poderia ser garantida, por exemplo, por guardiões das leis115 ou por uma assembleia encarregada de examinar as leis.116 As leis são, de modo geral, de grande importância: mesmo que se chegue à compreensão do acerto de uma determinada conduta, a natureza de nenhum ser humano é tal que ele, por impulso próprio e sem influência externa, aja segundo essa compreensão.117 Além disso, Platão enfatiza a importância da religião para a comunidade.118




    Platão também elaborou uma interessante teoria da finalidade da pena. A punição só pode ser justificada pela melhoria do infrator. A punição não poderia ser legitimada pelo mal já cometido, pois o que foi feito não pode ser desfeito, mas apenas pelo fato de que a pena impede futuras injustiças ao educar o infrator.119 Quem, porém, for incapaz de se corrigir deve ser morto, no interesse da comunidade e também da própria pessoa. Em outros casos, contudo, a pena de morte está excluída.120




    d) Avaliações críticas




    Com a teoria das ideias, Platão formulou uma posição clássica em teoria do conhecimento, que ainda hoje é intensamente debatida. Isso não é surpreendente, pois sua doutrina representa, sob certos aspectos, uma realização teórica notável. Ela retoma o problema, levantado por Sócrates, quanto ao conteúdo e à origem dos conceitos universais (universalia) e procura oferecer-lhe uma solução. Platão trata, com isso, de uma questão real e relevante, pois tais conceitos gerais constituem elementos essenciais da cognição humana – operamos com eles cotidianamente, embora sua fundamentação teórica permaneça controversa até hoje. A questão sobre o conteúdo de um conceito universal se coloca também para a filosofia prática, por exemplo, no que concerne ao significado do “bem” ou da “justiça”.




    No entanto, a solução oferecida pela teoria das ideias está sujeita a objeções fundamentais.121 Amplamente considerada implausível é a tese de que as ideias fazem parte da realidade. Trata-se aqui da questão sobre os elementos constitutivos do real – um problema de ontologia. A doutrina das ideias propõe afirmações metafísicas fortes sobre um reino de ideias eterno e imutável, mas sem apresentar razões convincentes para tanto. Ela implica uma duplicação metafísica da realidade que parece implausível. Outra crítica recai sobre a noção de que a alma, em sua relação prévia com as ideias, seria condição do processo de conhecimento. Essa imagem é mística e imprecisa, e não se sustenta como uma teoria sólida. Ainda assim, Platão identifica um problema substancial que permanece atual e intensamente discutido: sua observação de que o saber humano ultrapassa aquilo que pode ser adquirido pela experiência sensível – como ilustra o exemplo do escravo de Mênon. A partir disso, surge a questão sobre a origem desse saber, uma questão que continua central na teoria da mente.




    Em passagens como a Alegoria do Sol – em que o bem é a luz do pensamento que orienta as almas humanas rumo à verdade –, Platão ultrapassa os limites da formação teórica científica. Esses trechos são grandes obras de arte, ricas em possibilidades interpretativas, mas correm o risco de seu poder estético e profundidade espiritual serem confundidos com fundamentação teórica. A reflexão sobre o bem é certamente um tema importante do pensamento humano, mas não constitui condição necessária para a cognição. Pode-se, por exemplo, ignorar o bem e ainda assim elaborar uma excelente teoria cosmológica – e vice-versa.




    O intelectualismo platônico pode ser criticado pelas mesmas razões já apresentadas contra Sócrates. Platão acentua ainda mais, em relação a Sócrates, a oposição ao eudemonismo, que compreende o bem e o justo como meros meios para a felicidade, e sustenta que devem ser praticados por si mesmos – uma ideia que também se encontra em Demócrito, como já mencionado. A concepção metafísica do bem e do justo como ideias exerceu influência duradoura na história das ideias e ainda hoje se apresenta como alternativa relevante à redução dos valores morais a interesses, utilidades ou inclinações humanas. Contudo, essa concepção está sujeita às objeções fundamentais já dirigidas à teoria das ideias. Se as tentativas de redução não se mostrarem convincentes, a formulação teórica desses resultados terá que se valer de caminhos não platônicos.




    A teoria do Estado e da justiça de Platão tem sido objeto de especial atenção. Por muito tempo, foi admirada e intelectualmente fascinante. No século XX, entretanto, o tom das análises se modifica, e uma nova forma de crítica é formulada. Essa crítica volta-se tanto contra o conceito de justiça proposto quanto, de modo especial, contra a estrutura do Estado ideal projetado e as consequências políticas de seus fundamentos epistemológicos. Segundo uma análise influente, a teoria platônica constitui uma das raízes espirituais do totalitarismo.122 O encanto de Platão aparece então como um feitiço intelectual que conduz à catástrofe.




    A teoria política de Platão, que em certos aspectos toma como modelo a Esparta vitoriosa na Guerra do Peloponeso, pode de fato ser criticada sob diversos aspectos, mesmo levando em conta as mudanças históricas. Pois o projeto platônico de uma ordem justa – como toda grande elaboração teórica – não é apenas reflexo de seu tempo, mas se opõe a muitas ideias vigentes em sua época sobre justiça, bem e constituição do Estado, elaborando concepções que vão muito além de tais ideias. Pensar contra o espírito de sua própria época pode levar a uma posição difícil – como o próprio Platão observa: quem viu a luz intensa da verdade será tido por cego na penumbra da normalidade.123 Ele descreveu com intensidade essa solidão.




    As razões para uma crítica à teoria do Estado de Platão são fáceis de identificar: no Estado ideal proposto, não há espaço para a liberdade individual ante a esfera coletiva. O mundo espiritual das pessoas é manipulado conforme os interesses da manutenção do poder – especialmente por meio da educação, mas também pela censura de certas artes e pelas chamadas “nobres mentiras”. A convocação socrática ao pensamento próprio e à autonomia moral dá lugar à formação do pensamento e do julgamento por parte de outros; a igualdade na busca da verdade cede espaço à submissão dos muitos a uma elite do saber. Medidas eugênicas são justificadas, e a ideia de parceria individual é substituída pela comunalização das relações íntimas. O direito escrito é desvalorizado, pois o Estado pode prescindir dele e fundar sua civilidade exclusivamente na virtude de seus cidadãos – sobretudo da classe governante. Essa última concepção será retomada diversas vezes com consequências relevantes, como, por exemplo, no marxismo. No entanto, no final da obra de Platão, essa posição é atenuada por uma nova valorização do direito positivo – e por boas razões: uma ordem social precisa de garantias mais robustas contra o abuso de poder do que a boa vontade dos governantes.




    Central para a concepção platônica de uma ordem justa é a ideia de que a liderança cabe a poucos sábios. Em qualquer democracia, há exemplos drásticos de políticas equivocadas. Mas seria justificado confiar no saber de poucos em vez de na totalidade dos cidadãos? Como identificar esses sábios? E mais importante ainda: eles realmente existem? Há pessoas com acesso privilegiado às respostas sobre como organizar a vida política? O fracasso histórico das elites, como no nacional-socialismo, não oferece, desde Platão, uma lição sóbria? Ainda assim, é preciso distinguir duas perguntas: primeiro, se existe um bem ou justo universalmente válido – uma questão ainda em aberto. Segundo, mesmo admitindo a existência de tal bem ou justo, seria legítimo supor que determinados indivíduos (inclusive a si mesmos) o tenham reconhecido. Esta segunda questão pode ser respondida claramente: não existe um acesso direto à verdade, ao bem e ao justo, tampouco uma prerrogativa cognitiva de certos indivíduos. A democracia institucionaliza essa saudável desconfiança, pois confia não em grandes homens, mas na pluralidade das pessoas e nos processos de formação de juízo coletivo.




    O núcleo do problema na concepção platônica está no status de valor que os indivíduos possuem. No Estado projetado por Platão, os membros da comunidade não gozam de igualdade fundamental de direitos – nem como cidadãos, nem como seres humanos. A eles são atribuídas determinadas funções conforme sua suposta natureza – funções que, ao menos, não se baseiam exclusivamente no nascimento, mas em características reais, o que, para as mulheres, representa um avanço notável para os padrões da época. Os direitos iguais de participação nas decisões políticas, que na democracia ateniense ao menos existiam para uma classe restrita de cidadãos, são substituídos por um governo de poucos sábios. Essa forma de governo não constitui, do ponto de vista de Platão, um privilégio, já que o exercício do poder não é, para ele, um bem desejável, mas apenas um fardo necessário que os melhores devem carregar. Platão tampouco propõe uma ordem arbitrária, na qual os princípios de organização social fiquem ao arbítrio dos governantes. Sua concepção de justiça estabelece, com precisão, o que deve ser exigido de cada um e o que lhe é devido – criando esferas nítidas de direitos. No entanto, os indivíduos, nessa concepção, não possuem valor autônomo em sua vida pessoal, nem constituem o fim último da organização social. Suas pretensões de vida são subordinadas ao bem da coletividade. Que isso possa favorecer seu bem-estar é possível – mas não é uma exigência normativa. A reflexão posterior sobre o valor do ser humano conduziu a um resultado completamente diverso. A filosofia de Platão revela a limitada importância da vida individual. Mas no desenvolvimento da teoria do valor humano foi se consolidando cada vez mais a convicção de que justamente a vida efêmera, breve e por vezes falível dos indivíduos não merece desprezo, mas pode, com boas razões, ser elevada ao mais alto valor. O que deve ser atribuído a cada indivíduo, aquilo que ele tem direito de reivindicar, é, portanto, a igualdade de seu valor – uma dignidade que se expressa na igualdade de seus direitos fundamentais.




    A concepção platônica do Estado ideal está, portanto, sujeita a diversas objeções. A funcionalização dos seres humanos para o bem comum aproxima suas reflexões do contexto teórico de correntes políticas modernas que legitimam regimes autoritários – e até mesmo ditatoriais – em que os direitos individuais são desconsiderados. Ainda assim, deve-se evitar traçar uma linha direta entre essa teoria antiga e as formas (muito distintas entre si) de totalitarismo e dominação violenta do século XX. Corre-se o risco de negligenciar questões essenciais, que não podem ser resolvidas apenas com referências a Platão – por exemplo, as raízes ideológicas do irracionalismo mítico e racista do nacional-socialismo, ou a prática e legitimação de uma tirania arbitrária e sem vínculos legais, que pouco tem em comum com a ordem rigorosa e funcionalmente estruturada da justiça platônica.




    Além disso, é preciso reconhecer que a teoria de Platão constitui o primeiro esforço sistemático de pensar a ordem estatal a partir do conceito de justiça. Ele formula, com isso, uma questão central que permanece até os dias de hoje. O conceito abstrato de justiça, em si, não é o elemento problemático na gênese de sua concepção estatal, mas sim as pressuposições adicionais assumidas por Platão – em especial, a desigualdade essencial dos seres humanos, definida por sua contribuição ao bem-estar coletivo. São essas ideias que conduzem a um projeto estatal tão engenhoso e, por vezes, de beleza arrebatadora, quanto, no seu núcleo hierárquico e elitista, inaceitável.




    Platão, assim como Sócrates, buscou com máxima seriedade o significado das normas morais para uma vida realizada. Os conteúdos concretos que ele deu a esses padrões, bem como as conclusões que tirou para a ordem social, não são convincentes e, em aspectos essenciais, revelam-se desumanos – algo que o próprio Platão já começa a perceber em certas passagens de sua obra tardia. Contudo, graças à força arrebatadora de sua exposição, ele tornou difícil demais aceitar apressadamente que a moralidade não constitui um bem valioso em si, e que apenas interesses, inclinações e cálculos utilitários, sem consideração pelo bem dos outros e por seus direitos legítimos, devam prevalecer. Com clareza marcante, Platão evidenciou a resistência, a singularidade e o incômodo da moral. Os conteúdos da justiça e de uma ordem a ela correspondente devem ser buscados além dos projetos platônicos – mas a problematização por ele estabelecida permanece um legado valioso. A questão sobre as raízes do significado existencial da orientação moral para os indivíduos, e sobre as formas de civilização humana que ela permite construir – e, portanto, também sobre as implicações desse traço fundamental da existência humana para o direito – foi colocada de modo incontornável por Sócrates e Platão.




    III. Justiça e antropologia política – Aristóteles




    1. Teleologia e forma




    Aristóteles (384–322 a.C.), estrangeiro sem direitos de cidadania em Atenas (um meteco), ingressa ainda jovem na Academia de Platão, onde permanece até a morte deste. Partindo das reflexões de Platão, que também critica, desenvolve o segundo grande sistema da filosofia grega da Antiguidade clássica.124 De 342 a 340 a.C., é tutor de Alexandre, o Grande, e depois retorna a Atenas, onde funda sua própria escola. Nos últimos anos de vida, presencia a conquista do Império Persa por seu antigo aluno e a formação de um efêmero império mundial.




    Um elemento central da filosofia de Aristóteles é o desenvolvimento de uma metafísica teleológica. Ele concebe uma “filosofia primeira” como doutrina do “ser enquanto ser”, ou seja, das estruturas fundamentais de tudo aquilo que existe. Aristóteles distingue diversas categorias (substância, quantidade, qualidade, relação, etc.) que desempenham um papel na constituição da realidade. Paralelamente, elabora um método científico que define os primeiros princípios da demonstração científica. São eles o princípio da não contradição e o princípio do terceiro excluído. O primeiro estabelece que é impossível que um mesmo predicado pertença e não pertença ao mesmo sujeito, na mesma relação e ao mesmo tempo.125 O segundo afirma que, entre duas proposições contraditórias, uma deve ser verdadeira, de modo que não há uma terceira possibilidade intermediária entre elas.126 Ambos os princípios têm implicações ontológicas, epistemológicas e lógicas, que continuam a alimentar a reflexão sobre a natureza das coisas, a possibilidade de seu conhecimento e a construção de um sistema coerente de afirmações.




    A essência das coisas é sua forma, que está potencialmente contida nelas e pode se desenvolver nelas (entelequia). O vir-a-ser das coisas é a passagem da potência à atualidade do potencial nelas inscrito e, com isso, à sua forma. Aristóteles rejeita a teoria das ideias de Platão, segundo a qual a essência de uma coisa reside numa ideia separada do objeto sensível. Contra Platão, ele argumenta, entre outras coisas, com a indicação de um regresso ao infinito implícito: se uma cadeira é cadeira por se assemelhar a uma cadeira ideal, então seria necessário pressupor uma cadeira ainda mais ideal que fundamentasse a relação de semelhança entre a cadeira comum e a ideal.127




    Aristóteles distingue quatro causas (ou razões) de um acontecimento: em primeiro lugar, a causa material (por exemplo, o bronze de que é feita uma estátua); em segundo lugar, a causa formal (a forma da estátua); em terceiro lugar, a causa eficiente (a ação de fundir o bronze); e em quarto lugar, a causa final (o objetivo de adornar um templo com a estátua).128 Forma e finalidade são decisivas para a existência de um fenômeno: a finalidade de uma coisa provoca sua transformação até que sua essência, sua forma, se realize. A natureza orgânica – o crescimento de plantas e animais – fornece material empírico para essa concepção. Uma árvore adulta está, em potência, contida na semente; a finalidade de tornar-se árvore é, segundo essa ideia, a causa que impulsiona o processo de crescimento. Mesmo o movimento dos corpos é explicado dessa maneira: os corpos possuem lugares naturais, para os quais retornam mediante o movimento. Deus aparece aqui como a causa primeira, e por isso é o “motor imóvel”.129




    2. Felicidade e comunidade




    a) Metafísica, eudemonismo e discernimento ético




    Essas premissas metafísicas conferem à ética aristotélica sua estrutura característica. A finalidade de um ente, e com isso sua causa final, segundo Aristóteles, é sua própria natureza. Por isso, é bom aquilo que está em conformidade com a natureza. A natureza humana realiza aquilo que pertence a uma vida bem-sucedida e plena. A ética de Aristóteles é, portanto, eudemonista. No entanto, nem tudo que proporciona prazer é, por isso, bom. Três tipos de bens compõem, conjuntamente, a felicidade da vida: bens exteriores, bens do corpo e bens da alma. A felicidade não se encontra, portanto, apenas em bens externos e prazeres sensoriais, mas principalmente na terceira espécie de bens: “Com efeito, ninguém chamará de feliz um homem que não possui coragem, temperança, justiça e sabedoria, que, ao contrário, se assusta com uma mosca que zune por perto, que, dominado pelo desejo de comer e beber, não hesita em se entregar aos maiores excessos, que trai seus melhores amigos por uma ninharia e cujo entendimento é tão fraco e suscetível ao engano quanto o de uma criança ou de um louco”.130




    O prazer está sempre ligado à atividade.131 Os verdadeiros prazeres são aqueles que o homem virtuoso reconhece como tais; as formas vis de prazer não devem sequer ser chamadas de prazeres – exceto para naturezas corrompidas.132 Somente a virtude conduz, de fato, à felicidade humana e é sua condição.133 A virtude é, essencialmente, um meio-termo entre extremos, determinado pelo homem sensato – a famosa doutrina da mesotes –, embora existam ações que são absolutamente reprováveis.134 A mais elevada atividade virtuosa é a contemplação teórica,135 uma chamada virtude dianoética.136 A segunda mais elevada é constituída pela virtude ética e moral.137




    A condição para uma vida virtuosa é o desenvolvimento de um caráter correspondente. O desenvolvimento de um caráter orientado eticamente depende de uma predisposição natural que, no entanto, precisa ser cultivada: “Por isso, as virtudes não nos são dadas nem pela natureza nem contra a natureza, mas temos uma disposição natural para recebê-las, e essa disposição se realiza por meio do hábito”.138




    O juízo racional e o desejo coincidem na ação virtuosa: “O que, no pensamento, é afirmação e negação, é, no desejo, busca e rejeição. Por isso, como a virtude moral é um hábito da escolha deliberada, e a escolha deliberada é um desejo ponderado, é preciso que a palavra da razão seja verdadeira e o desejo da vontade seja justo, para que a escolha feita corresponda à moralidade; é necessário, pois, que este seja afirmado pela razão e buscado pela vontade. (...) Assim, a escolha deliberada é pensamento desejante ou desejo pensante, e o princípio em que ambos – pensamento e desejo – se unem é o ser humano”.139




    Das cinco virtudes do intelecto – técnica (téchne), ciência (epistéme), prudência (phronesis, φρόνησις), sabedoria (sophía) e intelecto (nous) –, é a prudência prática (phronesis) que expressa a capacidade de julgamento que define o comportamento virtuoso. Trata-se de um “hábito infalível de agir racionalmente nas coisas que são bens e males para o ser humano”.140




    b) Justiça e altruísmo




    A parte sistematicamente mais importante da ética aristotélica é sua teoria da justiça. Um primeiro passo fundamental é o esclarecimento das ambivalências no uso do conceito de justiça. Aristóteles distingue uma concepção ampla de justiça, a justiça legal geral (dikaiosýnē nomikē), da justiça particular (dikaiosýnē eidikē). A justiça legal geral exige a obediência às leis estabelecidas.141 Essas leis têm por finalidade o bem comum.142 Esse tipo de justiça é uma virtude perfeita, pois seu portador a exerce também em relação aos outros, e não apenas para consigo mesmo.143 A justiça particular consiste na proibição do ganho ilícito às custas de outrem.144 Ela pode ser subdividida em justiça comutativa (iustitia commutativa, segundo a terminologia ainda corrente da escolástica medieval que recepcionou Aristóteles) e justiça distributiva (iustitia distributiva). A justiça comutativa refere-se às trocas (negócios jurídicos, punições), enquanto a justiça distributiva diz respeito à atribuição de bens. A primeira segue um critério aritmético, a segunda, um critério geométrico proporcional.145 Na justiça comutativa, um dano deve ser compensado por um ressarcimento numérico e exatamente correspondente. Na justiça distributiva, é necessário manter a proporcionalidade entre o grau de um critério de distribuição e a quantidade do bem distribuído entre pelo menos duas pessoas.146 Assim, por exemplo, se um bem for distribuído conforme a necessidade, aquele que tiver o dobro da necessidade deverá receber o dobro da quantidade do bem. A proporção entre as necessidades dos beneficiários deve corresponder à proporção entre as quantidades de bens recebidas por cada um.




    Um problema central que surge na aplicação dessas fórmulas é o seguinte: quais critérios devem ser determinantes para a atribuição? Devem os bens ser distribuídos proporcionalmente ao mérito, à coragem, ao discernimento – ou mesmo à beleza? Será preciso distinguir entre os diferentes bens distribuídos e, conforme o caso, aplicar diferentes critérios de distribuição (critério X para um tipo de bem, critério Y para outro)? Aristóteles não formula uma resposta definitiva e geral para essa questão. Apenas para determinados bens ele oferece soluções. Para ele, no Estado, propriedades como nobreza, liberdade e riqueza poderiam ser consideradas possíveis – ainda que não igualmente legítimos – critérios de distribuição de cargos,147 os quais se realizariam de formas distintas segundo a constituição de cada tipo de regime político.




    Aristóteles também reflete sobre um outro problema fundamental: o da relação entre altruísmo e egoísmo. Ele pergunta: deve-se amar mais a si mesmo ou a outra pessoa?148 A essa questão central da moral é dada uma resposta diferenciada. Ama mais a si mesmo aquele que valoriza sua parte mais nobre. Essa parte mais nobre é a razão, que conduz à moralidade: “Mas se todos rivalizassem no esforço pela virtude e se empenhassem em praticar o que é melhor, não apenas a coletividade teria tudo o que necessita, mas cada um, individualmente, possuiria o maior dos bens, se é verdade que a virtude é um bem tão excelente”.149 Por outro lado, se o amor a si mesmo não estiver ligado à virtude, ele leva a males. Isso se verifica na maioria das pessoas, que busca dinheiro, honra e prazeres sensuais:150 “Por isso, o homem bom deve possuir o amor de si mesmo, pois isso trará proveito a si e aos outros, se, movido por esse amor, ele pratica a beleza moral; o homem mau, ao contrário, não deve tê-lo, pois, se o tiver, seguirá paixões perversas e causará dano a si e ao seu entorno”.151 Esse tipo de amor a si mesmo pode inclusive levar a atos de abnegação: “Mas também é próprio do homem bom fazer muito por seus amigos e por sua pátria, e, se necessário, até morrer por eles”.152 O dinheiro também deve ser sacrificado: o amigo ganha dinheiro, enquanto o doador adquire a beleza moral, repartindo a si mesmo um bem maior. O mesmo vale para outros bens, como honras e cargos: também nesse caso se age em benefício de outrem, pois isso reverte, no fim das contas, em benefício próprio, já que: “É para si mesmo belo e honroso e o torna digno de louvor”.153 Mais vale buscar um único ano repleto de belas ações do que muitos anos com atos praticados ao acaso.154 “Nesse sentido, como já foi dito, deve-se ter amor a si mesmo, mas não como o povo o tem”.155




    Importante, e até hoje decisiva, é sua doutrina da imputação, que apresenta distinções relevantes tanto para a moral quanto para o direito. O ponto central – além de outras distinções importantes – é a análise da autoria das ações como condição da culpabilidade.156




    Aristóteles descreve o homem magnânimo (megalopsychos), o de “grandeza de alma”, como exemplo de vida exemplar – o que é especialmente interessante, em detalhes, para o conteúdo da ética da virtude.157 O homem magnânimo possui as seguintes características: faz grandes gastos de maneira apropriada e é generoso, também para com a coletividade. Tem uma relação comedida com a honra, possui uma formação de caráter perfeita e manifesta uma alegria moderada diante das honras dos melhores. Considera indigno ser reconhecido por ninharias. Parece orgulhoso, pois considera a honra e outras coisas como de pouco valor. Só se expõe ao perigo por grandes causas. Presta benefícios, mas se envergonha de recebê-los. Retribui os favores com dons maiores, de modo que o benfeitor lhe fique em dívida – o receptor está abaixo do doador, e o homem magnânimo deseja ser superior. Gosta de ouvir falar das ajudas que prestou, mas não das que recebeu. Mostra uma postura nobre diante dos poderosos e ricos, pois isso é difícil e louvável, mas manifesta simplicidade diante das pessoas comuns, já que aí é fácil demonstrar dignidade e seria repulsivo mostrar superioridade aos mais fracos. O que faz é grandioso e lhe confere renome. É franco e depende apenas dos amigos. Não admira nada; nada lhe parece grandioso. Fala pouco sobre pessoas, elogios, críticas ou necessidades. Seu andar é lento, a voz profunda, a fala serena – segundo Aristóteles.




    3. Constituição e vida boa




    Aristóteles apresenta dois motivos centrais para a formação do Estado:158 o primeiro é que o ser humano é um ser voltado para a ordem comunitária e institucional – um zōon politikon. A vida no Estado pertence, portanto, à sua essência.159 Nesse ponto, Aristóteles assume a primazia do social: o Estado é anterior ao indivíduo.160 No entanto, a pólis não deve se transformar em uma unidade que dissolva a multiplicidade de seus membros.161 O segundo motivo decorre da utilidade da formação do Estado.162 A perfeição da vida é melhor alcançada no interior do Estado. Por isso, Aristóteles afirma: “Quem quiser considerar devidamente a melhor constituição deve, antes de tudo, determinar qual é a vida mais desejável”.163 A ética é a base da teoria política. A vida boa realiza-se no Estado, e o Estado existe para que o indivíduo alcance uma vida boa. O Estado não existe simplesmente para viabilizar a convivência, mas em razão da prática das ações virtuosas.164 Portanto, o Estado não se fundamenta apenas em relações de poder, na tradição ou em estreitas considerações utilitaristas que visam evitar os males da desorganização da vida humana. Ele existe, em um sentido decisivo, para que os seres humanos possam viver de acordo com sua própria essência. Os indivíduos são essencialmente parte do Estado e não lhe são anteriores como indivíduos isolados: “Não se deve pensar que qualquer cidadão pertença a si mesmo, mas deve-se estar convencido de que todos pertencem ao Estado, já que cada um é parte dele, e o cuidado com a parte deve sempre considerar o cuidado com o todo”.165 O Estado é anterior ao indivíduo, assim como o todo o é em relação à parte.166 Por trás disso – e em consonância com sua metafísica do fim (telos) – está a suposição de uma teleologia da ordem social e política: a natureza humana só se realiza plenamente nessa ordem, encontrando aí sua verdadeira natureza ou “forma”. A mais elevada comunidade é autossuficiente e realiza o bem supremo.167 Assim, vale a máxima: “O melhor e mais perfeito modo de vida, tanto para o indivíduo isolado quanto para os Estados enquanto comunidades, é aquele que se pauta pela virtude e possui os meios externos suficientes para que se possa agir conforme a virtude”.168 Também aqui vale – especialmente no pano de fundo da filosofia aristotélica: “The explanation of things is to be found not in what they have developed from but in what they are developing into; their nature is seen not in their origin but in their destiny”.169




    Aristóteles também trata da questão fundamental do direito natural (ius naturale) e do direito positivo. Ele distingue entre ambos, sugerindo inclusive a possibilidade de um direito natural que se modifique no tempo.170 A questão discutida é se o direito natural estaria limitado à ordem de uma única pólis. A equidade (epieikeia) aparece como uma correção do direito nos casos concretos.171 O direito legal (nomos) tem um papel de destaque: ele previne o abuso de poder, substitui o governo de pessoas – falíveis e sujeitas a desejos – pelo governo da razão, e realiza a justiça por meio da imparcialidade.172




    Aristóteles critica a proposta platônica de dissolver as famílias e instituir uma comunidade de parceiros e filhos: isso seria apropriado apenas aos camponeses, pois impediria que essa classe desenvolvesse amizades e, com isso, se tornasse desobediente.173 Ele também rejeita a abolição da propriedade privada. Conflitos surgiriam entre aqueles que produzem muito e recebem pouco, e aqueles que produzem pouco e recebem muito. O valor intrínseco da propriedade e o maior cuidado com os bens próprios, dado o interesse pessoal, são outros argumentos centrais para essa crítica. Certas funções sociais, no entanto, devem ser realizadas por meio do uso comum da propriedade privada.174 O Estado deve garantir o suprimento básico para seus membros.175




    Na obra de Aristóteles também se encontram elementos de uma teoria econômica, por exemplo, na distinção entre valor de uso e valor de troca,176 assim como em sua teoria da moeda.177




    Aristóteles retoma a teoria das formas de governo esboçada por Platão: a monarquia seria, em tese, a melhor forma de governo178 – embora limitada ao caso de um governante de virtude excepcional.179 Na prática, a forma de governo deve ser escolhida de acordo com as circunstâncias históricas, sociais e econômicas.180 Monarquia, aristocracia e politeia – esta última uma forma mista de democracia e oligarquia – são aceitáveis, por estarem voltadas ao bem comum. Já a tirania, a oligarquia e a democracia são formas de governo falhas. Com isso, Aristóteles desenvolve uma versão mais elaborada da “patologia filosófica” das formas políticas iniciada por Platão. O erro da democracia, segundo Aristóteles, é presumir que todos os cidadãos são iguais em liberdade e, portanto, devem ser iguais em todos os aspectos. O erro da oligarquia, por outro lado, está em considerar que, como os cidadãos diferem em riqueza, também devem ser considerados totalmente desiguais.181 A ausência de desigualdades excessivas entre ricos e pobres favorece a estabilidade da comunidade política.182 Também à riqueza deve ser imposto um limite.183 Aristóteles aponta caminhos para evitar a decadência das constituições. A constituição pode ser preservada por meio da sabedoria política, por exemplo, garantindo o respeito às leis – especialmente em questões menores – ou evitando enganos. Aristóteles reconhece ainda um instrumento clássico da política – em tensão com a condenação ao engano: a incitação ao medo de inimigos (externos).184 No entanto, à semelhança de Platão, ele atribui um papel central à educação.185 No conjunto, é necessário garantir que o partido favorável à constituição seja mais forte do que aquele que a rejeita.186 O Estado ideal requer uma população limitada e manejável, um território correspondente e uma constituição específica da população – determinada (etnicamente) pela coragem e inteligência.187




    Para Aristóteles, o governo na pólis não é uma dominação por meio da força, mas um governo baseado em princípios de justiça entre homens livres e iguais.188 No entanto, o círculo dos livres e iguais é limitado: nem todos podem exercer a cidadania na pólis. Ela depende, acima de tudo, da independência em relação ao trabalho produtivo.189 O ócio (scholé) é uma condição para uma vida bem-sucedida – um bem inacessível àqueles que precisam viver do trabalho.190 Escravos, mulheres, camponeses e a classe dos que vivem do comércio, portanto, não podem ser cidadãos. A comunidade política que realiza o bem é formada somente pelos que são qualificados para a cidadania. Funcionalmente, a cidadania é definida pela capacidade de participar do poder deliberativo e judiciário.191 Devido à importância política do poder militar, essa também é uma função cívica. Na velhice, soma-se o exercício sacerdotal.192




    Importante é também a justificação da escravidão oferecida por Aristóteles – um tema muito debatido em sua época, ao qual ele responde de maneira específica.193 A posição de Aristóteles baseia-se em traços essenciais dos seres humanos e em princípios de justiça: o inferior e o pior devem servir ao superior e ao melhor. Alguns seres humanos seriam capazes apenas de executar tarefas corporais inferiores, por carecerem de razão. Esses estariam destinados – como os animais domésticos – a satisfazer as necessidades físicas dos demais. Alguns homens seriam, portanto, escravos por natureza; e a escravidão seria, por isso, não apenas útil, mas justa.194 A escravidão também pode ter origem legal, por exemplo, quando alguém capturado na guerra é escravizado.195 Aristóteles considera essa forma de escravidão justa apenas quando a vitória for uma expressão do melhor sobre o pior – o que, no entanto, nem sempre se verifica. Com argumentos semelhantes, ele justifica a dominação dos homens sobre as mulheres: também aqui o superior e melhor se impõe sobre o inferior e pior.196 Aristóteles considera legítimas práticas eugênicas que incluem a não criação de crianças com deficiências.197




    4. Avaliações críticas




    A metafísica de Aristóteles oferece diferentes pontos de partida para críticas. Por um lado, ela reproduz os problemas da teoria das ideias, já que as formas aristotélicas possuem uma autonomia metafísica semelhante à das ideias platônicas. Por isso, as reflexões de Aristóteles estão, em princípio, sujeitas às mesmas críticas dirigidas à teoria das ideias.198 Outro problema da metafísica teleológica é o conceito de causa que ela emprega. A ciência moderna abandonou a noção de causa final e a substituiu por causas eficientes – com razão. A causa final gera a ilusão de uma estrutura teleológica do mundo, especialmente da existência e da história humanas, que seriam compreendidas como orientadas a fins últimos – exemplos interessantes dessa estrutura finalista da existência humana, bem como seus problemas, ainda serão discutidos.




    A teoria da justiça de Aristóteles pode parecer implausível devido ao seu conteúdo pouco igualitário. A afirmação de que a escravidão ou estruturas patriarcais seriam justificáveis com base em princípios de justiça dificilmente será considerada convincente. No entanto, seria um erro ignorar a contribuição construtiva de Aristóteles precisamente em sua teoria da justiça. O ponto central é a conexão entre o juízo de justiça e a igualdade proporcional, ou seja, a igualdade segundo a medida da proporção. Essa conexão permanece completamente intacta mesmo diante das afirmações concretas e implausíveis de Aristóteles sobre quais seres humanos devem ser tratados como iguais e em que aspectos. Mesmo ao criticar, por exemplo, a teoria da escravidão justa de Aristóteles – argumentando que nenhum ser humano existe para servir a outro –, está-se aplicando precisamente o princípio da igualdade proporcional. Como os seres humanos, do ponto de vista atual, possuem evidentemente um mesmo status de valor, escravizá-los constitui exatamente uma violação aos princípios de igualdade proporcional e, portanto, aos princípios de justiça – além de outras razões que levam à mesma conclusão. A percepção aristotélica da relação entre igualdade proporcional e justiça sobrevive, portanto, à crítica da forma como foi aplicada em sua própria teoria política, duvidosa e anti-igualitária. Essa é uma das contribuições sistemáticas centrais da reflexão ética da Antiguidade.




    O mesmo não se pode dizer de outro elemento da ética aristotélica: as virtudes não são sempre um meio-termo entre extremos. A virtude, por exemplo, não se encontra entre a mentira e a veracidade – ela está claramente de um lado, do lado da veracidade.




    Como parte de sua teoria da vida boa, Aristóteles formula também uma concepção do bem supremo, que tampouco convencerá a todos: o pensamento não é o único prazer, a teoria não é o bem supremo para todos os seres humanos. Outros elementos da vida boa desenvolvida também não são convincentes – o homem magnânimo (megalopsychía), por exemplo, apresenta características pouco atraentes. O desejo de superioridade em relação aos outros ou a vontade de ouvir relatos sobre os benefícios prestados aos demais, mas não sobre os que se recebeu, são, na verdade, traços de uma alma bastante mesquinha. Esse tipo de concretização duvidosa da virtude humana levou alguns comentadores modernos a adotar uma postura de ceticismo fundamental em relação às éticas das virtudes da Antiguidade – segundo esses críticos, elas adentrariam o terreno de concepções contingentes de vida, ligadas ao gosto individual, sem poder reivindicar qualquer pretensão de objetividade. Essa objeção é válida em relação a muitos dos conteúdos de vida concretos associados na Antiguidade à vida virtuosa, como o exemplo aristotélico do homem magnânimo: detalhes como a tonalidade da voz ao falar, por exemplo, não pertencem necessariamente ao cerne da reflexão ética. No entanto, como ainda se verá, certos elementos da teoria da vida bem-sucedida desempenham também um papel importante na filosofia do direito. A ética das virtudes da Antiguidade, portanto, possui um interesse que vai além do meramente histórico.




    Um problema relevante é a relação pouco clara entre moral e vida boa: Aristóteles não separa analiticamente o bem moral do bem não moral. Embora ele afirme que a ação moral ocorre por si mesma, e não como meio para um fim não moral, permanece obscuro como essa ação se relaciona com a felicidade humana – a qual, segundo ele, deveria estar conectada à moral. Pois não é o caso que uma ação realizada exclusivamente pela busca da própria felicidade – ainda que não seja reprovável – tampouco seja moralmente boa? E não existe, por vezes, um conflito entre inclinações e deveres morais? Será convincente a solução proposta por Aristóteles, que simplesmente nega o caráter de prazer àquelas alegrias que ele considera moralmente más, sustentando assim a congruência entre o bem moral e o bem não moral de modo bastante questionável? Mesmo que se siga Aristóteles na ideia de que certos prazeres são preferíveis a outros – algo nada implausível e que continua sendo debatido nas discussões contemporâneas –, ainda resta a questão: a moral não tem, porventura, a função de impor um limite normativo à realização do desejo de felicidade, mesmo quando este se orienta para os conteúdos de vida considerados mais elevados? A identificação entre moral e felicidade individual, portanto, não parece se realizar de modo tão harmonioso. Por outro lado, permanece válida a intuição já presente nas reflexões sobre Sócrates e Platão: moral e felicidade individual não são totalmente dissociáveis – a moral contribui de modo decisivo para a felicidade. A questão de como exatamente se dá essa contribuição, no entanto, permanece sem resposta clara em Aristóteles – assim como em Sócrates e Platão. Ela continuará, portanto, a acompanhar a investigação como um problema sistemático fundamental.




    Além disso, falta à ética de Aristóteles uma referência convincente ao bem dos outros seres humanos. Embora a teoria da justiça implique considerar os direitos dos outros na distribuição e compensação – o que constitui um elemento decisivo –, e embora haja passagens que superam um egoísmo estreito – especialmente no que se refere à relação entre egoísmo e altruísmo –, mesmo nesses casos o agir em prol dos outros é sempre explicado com base em uma forma esclarecida de amor-próprio. Não se concebe um agir que tenha como finalidade exclusiva o bem de outrem.




    Aristóteles também não formula uma teoria de valores clara e própria. Sua fundamentação de valores é, na verdade, circular: o conteúdo da virtude é derivado do julgamento do homem virtuoso, mas este só pode ser identificado como referência normativa se já estiver determinado o que constitui a virtude.




    Também é possível questionar a primazia da comunidade – ainda que diferenciada – assumida por Aristóteles: é certo que os seres humanos vivem sempre em comunidades, as quais os moldam de diversas formas. No entanto, essas comunidades são, em sua substância real, uma multiplicidade de outros indivíduos, e não entidades que existam independentemente desses indivíduos. Seriam essas comunidades, nesse sentido, a realização da essência humana? Aspectos decisivos da existência humana não se desenvolveriam sem os outros – e aqui não se deve contar apenas aqueles que pertencem à comunidade política da qual se é cidadão ou cidadã. Mas também há aspectos igualmente importantes da vida humana que se realizam afastados das comunidades – por exemplo, na concentração em um trabalho voltado para um resultado que visa, em primeiro lugar, satisfazer a si mesmo; na solidão; ou em uma sensação íntima e isolada, distante das multidões e do mundo. Assim, coloca-se a questão de saber se um individualismo metodológico e normativo é convincente, e qual é exatamente o significado normativo dos outros seres humanos para o indivíduo – um problema sistemático fundamental que continua vivo até hoje.




    A ordem social hierárquico-elitista idealizada por Aristóteles – com defesa da escravidão, submissão das mulheres, crítica à democracia, exclusão das classes trabalhadoras da cidadania, etc. – continua sendo um exemplo relevante de um achado importante: ela ilustra que, mesmo para os grandes nomes da história das ideias, o caminho até a fundamentação normativa da liberdade e da igualdade de todos os seres humanos pode ser cultural e intelectualmente longo – mesmo quando liberdade e igualdade já são tidas como fundamento da teoria da justa dominação política para um certo grupo de pessoas. Não apenas a formulação de princípios normativos bem fundamentados, mas também sua consequente generalização é uma tarefa árdua.




    IV. Filosofia helenística




    1. Transformação política e diversidade intelectual




    O período clássico do pensamento grego coincide aproximadamente com o auge da influência política de Atenas no mundo grego. Com Alexandre, o Grande (356–323 a.C.), é fundado um império mundial macedônio, que, no entanto, se desintegra rapidamente. Em seu lugar, Roma ascende ao poder mundial – politicamente, primeiro como república (por volta de 509–27 a.C.), depois como império, até o fim do Império Romano do Ocidente em 476 d.C. Roma impõe-se frente ao seu rival Cartago em três guerras devastadoras: na Primeira Guerra Púnica (264–241 a.C.), na Segunda (218–201 a.C.), com a lendária travessia dos Alpes por Aníbal, e, por fim, na Terceira Guerra Púnica (149–146 a.C.), que resulta na destruição definitiva de Cartago. Também a metrópole Corinto é destruída em 146 a.C., após uma guerra entre Roma e a Liga Aqueia.




    Culturalmente, no entanto, a Grécia continua exercendo grande influência. A filosofia do helenismo – ou seja, do período que politicamente sucede à era clássica e começa com o império de Alexandre – é vibrante e diversa. Um marco de importância duradoura do ponto de vista da história das ideias é a escola cética, que influenciou profundamente a Academia platônica por séculos e que, a partir das reflexões de Pirro (c. 360–270 a.C.), argumenta que não é possível obter conhecimento seguro sobre qualquer objeto.199 O ceticismo formula um desafio radical ao pensamento como um todo – inclusive à reflexão prática. Ele nega a possibilidade de conhecimento seguro e desenvolve, por assim dizer, o contraponto às éticas de Sócrates, Platão e Aristóteles, que, a despeito de suas diferenças, compartilham a crença de que o bem e o justo podem ser determinados por meio da razão. Qual será a relevância sistemática do ceticismo para a filosofia do direito só poderá ser esclarecido após a análise das principais tentativas de responder a esse desafio.




    2. Epicurismo




    a) Bem-estar e ética




    No epicurismo, é formulada uma ética hedonista paradigmática – ainda que haja muitos precursores e que as concepções de Epicuro (341–270 a.C.) estejam longe da imagem vulgar que associa o hedonismo simplesmente ao prazer dos sentidos e o compreende como a “filosofia do estômago cheio”.




    O prazer, segundo a tese central da ética de Epicuro, é “princípio e fim da vida feliz”, sendo o critério pelo qual todos os bens devem ser julgados.200 No entanto, trata-se de um modo esclarecido de lidar com as próprias inclinações, que inclui também a disposição de renunciar à satisfação de certos desejos, se isso for necessário para alcançar outros prazeres.201 O prazer em questão não é a realização de um desejo ardente, mas uma tranquilidade serena e soberana, obtida pela moderação: “Quando dizemos, portanto, que o prazer é o fim, não nos referimos aos prazeres dos devassos nem àqueles que consistem na fruição sensível, como pensam alguns, por ignorância, negação ou má-fé, mas queremos dizer: não sentir dor no corpo nem perturbação na alma.”202 Epicuro também inclui a justiça em sua concepção de vida boa: “Por isso, a prudência é mais valiosa até que a própria filosofia: dela derivam todas as demais virtudes, pois ensina que não é possível viver prazerosamente sem viver com prudência, dignidade e justiça.”203 A justiça – e com ela o direito – é fundamentada no benefício mútuo que resulta da abstenção de danos recíprocos.204 Ela é justificada por meio de um contrato: “A justiça não é algo que existe por si só, mas um contrato concluído entre os homens, em qualquer lugar que convivam, de não se causarem dano mutuamente nem permitirem que se façam mal.”205 Outro aspecto importante do pensamento de Epicuro é sua crítica às teorias deterministas do destino necessário. Ele tenta defender a possibilidade da liberdade humana – não por último contra os estoicos, cujas ideias serão tratadas em seguida.




    As ideias de Epicuro foram especialmente transmitidas por seu seguidor romano Lucrécio, que as apresenta em forma poética.206 Além do hedonismo, são temas centrais tanto a crítica às religiões – que Epicuro via como fonte de medo, não de consolo – quanto a superação do medo da morte. A ideia de uma vida após a morte é rejeitada por ele, pois também ela comprometeria a tranquilidade da alma.




    3. Consolo e razão – O estoicismo




    
a) Mundo e logos





    A doutrina ética central do helenismo é formulada pelo estoicismo, um movimento intelectual cujos primeiros representantes atuam no século IV a.C. e que continua influente até o período do Império Romano, permanecendo vivo depois disso em diferentes formas transformadas, sobretudo por meio de importantes testemunhos literários. O estoicismo se divide em três períodos, embora sem diferenças doutrinárias marcantes entre eles: a Escola Estoica antiga é formada por autores como Zenão (c. 333–261 a.C.), Cleantes (c. 331–232 a.C.) e Crisipo (c. 282–206 a.C.); a média, por Panécio (c. 185–110 a.C.) e Posidônio (135–51 a.C.); a nova, por Sêneca (c. 1–65 d.C.), Epicteto (c. 55–135 d.C.) e o imperador romano Marco Aurélio (121–180 d.C.). Também Cícero (106–43 a.C.) pode ser associado ao círculo estoico.




    O pano de fundo das reflexões estoicas é a ideia de que o mundo é governado por uma razão interna e estruturante, o logos.207 Essa concepção confere à visão estoica do mundo traços deterministas e, devido à identificação do logos com a divindade, também panteístas. O logos é reconhecido pelos seres humanos por meio da razão individual, que participa da razão universal. Essa participação no logos é o que define a natureza específica do ser humano.208 Os humanos formam conceitos, têm capacidade de pensar, um horizonte temporal que transcende o presente, e são capazes de obedecer a preceitos morais e de assumir responsabilidade ética. Eles possuem linguagem e capacidade de atos criativos. Segundo os estoicos, o ser é hierarquicamente ordenado: na base está a natureza inorgânica; acima dela vêm as plantas, depois os animais, e no topo os seres humanos. Essa ordem do mundo é interpretada de maneira antropocêntrica e teleológica: plantas e animais existem em função dos humanos, o universo em função de si mesmo, e os humanos existem para contemplar e imitar o universo.209




    b) Direito natural e superação do mundo




    A nomos – a lei – é, para os estoicos, o princípio supremo da ação. Essa lei está ligada à essência racional do mundo, o logos.210 O cosmos é entendido como uma grande pólis que possui uma única constituição e uma única lei.211 As diferentes formas políticas e suas legislações são múltiplas e variadas, mas apenas a lei racional é obrigatória em sentido pleno. As leis das póleis só são verdadeiramente justas quando estão de acordo com essa razão universal; caso contrário – enquanto não forem flagrantemente injustas –, devem ser seguidas por conveniência.212 Com isso, a ideia de direito natural é desenvolvida de forma diferenciada e moldada numa formulação que permanece central até hoje: a existência de uma ordem normativa universal e imutável é afirmada, uma ordem que transcende barreiras culturais e serve como medida crítica para os sistemas jurídicos positivos. Essa ordem normativa universal funda uma comunidade ética de todos os seres humanos como seres racionais. Já que todos compartilham as características fundamentais do ser humano, ninguém é, por natureza, escravo – ainda que nem todos os estoicos tenham defendido a abolição da escravidão. Assim, a ideia de uma pólis hierarquicamente estruturada – incluindo uma escravidão considerada justa – é superada em favor de um cosmopolitismo universalista e, em princípio, igualitário.213 O valor específico do ser humano é concebido de forma enfática e, em Cícero, expresso pelo conceito de dignidade (dignitas), que designa não apenas uma posição social, mas o valor do ser humano enquanto ser racional.214




    A palavra “estoico” tornou-se proverbial para uma postura interior impassível. De fato, os estoicos conceberam uma ética da independência interior, cujo ideal é o de uma pessoa cujo bem-estar depende exclusivamente de sua disposição interna – e não do que lhe acontece externamente. Verdadeiramente livres são, portanto, apenas os sábios, em oposição aos ignorantes, claramente diferenciados pelos estoicos.




    c) Avaliações críticas




    A ética do estoicismo é atravessada por uma contradição não resolvida entre determinismo e liberdade ética: uma doutrina individual de virtudes torna-se supérflua se as ações do indivíduo estão previamente determinadas. O estoicismo – como outras éticas que buscam superar o sofrimento mediante a conquista de uma postura interior diante desses sofrimentos – pode fortalecer a consciência da insignificância relativa das próprias sensações, em comparação com os destinos dos outros, bem como a consciência de sua relatividade. No entanto, também corre o risco de tornar-se uma ideologia resignada de fuga quietista do mundo. Liberdade e paz interior não podem ser alcançadas apenas por meio da reflexão e da atitude correta. É preciso também a criação de uma realidade correspondente, o que implica, não por último, exigências dirigidas ao direito. Apesar da ênfase justificada na necessidade de possibilidades de realização políticas, reais e também juridicamente institucionalizadas, não se deve esquecer que nenhum sofrimento humano pode ser eliminado nem mesmo pela ordem social mais perfeita. Mesmo doenças ou a morte conservam sua amargura em um Éden político. Por isso, diante dessas condições existenciais, uma perspectiva abrangente como a do estoicismo pode manter seu valor humano – desde que não se transforme na totalidade da filosofia.




    O estoicismo desenvolve uma forte metafísica do logos, uma razão que permeia o mundo, a partir da qual são extraídas suas proposições éticas – uma estrutura que não é plausível. Contudo, seus méritos éticos mais relevantes consistem no universalismo moral, na doutrina do direito natural refinada e em sua concepção da dignidade humana. Assim, o estoicismo molda ideias que ainda hoje abrem horizontes fundamentais para a filosofia moral e jurídica.
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    I. Fé e vida correta




    Em algumas das abordagens tradicionalmente contadas entre o núcleo da filosofia, a distinção entre posições teóricas e concepções religiosas nem sempre é fácil de estabelecer. Em Sócrates, por exemplo, a voz interior que o guia, o daimónion, tem, segundo sua própria perspectiva, conexões com fontes divinas. Também Platão recorre, em diversas ocasiões, ao divino em suas reflexões. Imagens grandiosas, como a Alegoria do Sol, são visões poéticas comoventes, de conteúdo místico-religioso. O estoicismo fundamenta sua ética a partir de uma interpretação do mundo em que não há um Deus pessoal, mas uma razão cósmica panteísta, que é expressamente identificada com Deus, sendo ela a instância última de orientação.




    Mas não são apenas essas reflexões filosófico-religiosas que são relevantes para a história das ideias da filosofia do direito. As religiões mundiais ainda hoje praticadas influenciaram desde a Antiguidade os conceitos e sentimentos, e exerceram uma influência decisiva sobre importantes tomadas de posição éticas e jurídicas. A reconstrução de seu conteúdo ético, por isso necessária, está longe de ser simples, por várias razões. Em primeiro lugar, as fontes das religiões mundiais são muito heterogêneas e, por vezes, foram se formando ao longo de séculos. Muitas vezes foram transmitidas oralmente antes de serem escritas, redigidas editorialmente e reunidas em forma autoritativa, sendo possível que declarações contraditórias provenientes de diferentes camadas de tradição continuem a coexistir. Não por acaso, a pesquisa filológica dedica-se, há séculos, por exemplo, à análise crítica da origem da Bíblia. Outra dificuldade decorre da questão sobre qual papel desempenha a prática de determinadas épocas históricas ou da atualidade na definição do conteúdo ético das religiões. Aqui é preciso cautela e evitar avaliações apressadas. Uma prática fundada em determinada religião pode refletir o conteúdo ético da religião, mas também pode desviá-lo. Por isso, não é possível, por exemplo, deduzir da prática da Inquisição a essência do cristianismo no que se refere à questão da tolerância, ou inferir da concepção das relações de gênero em determinadas sociedades islâmicas contemporâneas a posição geral da mulher no Islã. Aqui são necessárias reflexões mais detalhadas e diferenciadas. Um outro aspecto também desempenha um papel importante: a compreensão dos textos religiosos – já mencionados como sendo em si heterogêneos – pode se transformar radicalmente no curso da reflexão religiosa por parte dos fiéis. As religiões se transformam ao longo do processo histórico e cultural de sua prática – o que constitui, não por acaso, uma parte significativa de sua força de renovação contínua e de sua vitalidade. Qualquer observação sobre a ética religiosa e sua relevância para o direito deve, portanto, ser formulada com cautela.




    No âmbito religioso, costuma-se adotar uma posição normativa bastante abrangente sobre a vida correta. As observações que se seguem são, portanto, necessariamente esboçadas de forma breve, mas ao menos apontam algumas linhas gerais nas quais os conteúdos das éticas religiosas – sejam elas convincentes ou passíveis de crítica – podem se desenvolver mais amplamente.




    II. Hinduísmo, Budismo e Confucionismo




    O hinduísmo é provavelmente a mais antiga das religiões mundiais ainda praticadas – fontes textuais importantes como o Rigveda surgem no 2º milênio a.C. Um conteúdo marcante de sua ética social é o sistema de castas, que é metafisicamente fundamentado por concepções de reencarnação. Essa ordem social extremamente hierarquizada é abertamente suscetível a críticas inspiradas nas reivindicações humanas por igualdade. No entanto, também se encontram outros conteúdos éticos, como a chamada Regra de Ouro, que afirma que se deve tratar os outros da mesma forma como se deseja ser tratado.1 Com isso, é ao menos sugerido – ainda que de forma não totalmente precisa – um princípio fundamental do altruísmo. O fato de que também a depreciação de seres humanos com base nas concepções de casta pode ser criticada a partir da própria perspectiva hindu é demonstrado por Mohandas Gandhi, que combateu o tratamento discriminatório dos intocáveis, os Dalits, com argumentos religiosos retirados da tradição hindu, em defesa do igual valor de todo ser humano2 – embora não tenha posto em questão o sistema de castas como um todo. O representante mais importante dos Dalits no século XX, Ambedkar, que teve papel central na elaboração da Constituição indiana, criticou duramente Gandhi por isso, reivindicando liberdade e igualdade para todos os seres humanos contra as tradições hindus da desigualdade.3 Na Índia atual, o debate sobre a interpretação mais convincente da tradição hindu continua – assim como ocorre em outras religiões –, havendo amplos setores da população que defendem uma supremacia e superioridade dos hindus e continuam a praticar, aberta ou veladamente, as distinções de casta, enquanto outros vinculam suas orientações hinduístas a um compromisso intransigente com a igualdade humana.




    O budismo é uma resposta igualitária ao hinduísmo, superando seu sistema de castas por meio de máximas ético-religiosas. Central é o mandamento de respeito pelos outros seres vivos, não apenas humanos. Na ética budista moderna, discute-se se o conteúdo espiritual do budismo – a superação da pessoa individualizada – seria contrário à aceitação dos direitos humanos. No entanto, a esperança religiosa formulada pelo budismo, de superar o sofrimento mediante a transcendência dos estreitos limites do eu, não o impede de propor uma ética de respeito universal por todos os seres vivos, a qual também implica o valor intrínseco específico dos seres humanos.4 Em consonância, manifestações contemporâneas de perspectiva budista enfatizam a importância da dignidade humana e dos direitos humanos, ainda que de maneira controversa.5




    O confucionismo é frequentemente associado a tradições autoritárias. No entanto, também aqui existem abordagens interessantes em outras direções, por exemplo, em Mêncio (372–289 a.C.), um dos principais autores do confucionismo, que atribui aos seres humanos, em razão de sua natureza moral, uma “nobreza divina” – conceito ao qual se recorre nas discussões modernas.6




    III. Judaísmo




    Para a orientação moral e jurídica, diversas fontes são relevantes no judaísmo. A Torá, ou seja, os cinco livros de Moisés, o Pentateuco, contém 613 mandamentos (mitzvot), entre os quais se incluem os Dez Mandamentos. O Talmude é composto pela Mishná, que transmite a tradição religiosa oral, e pela Guemará, o comentário dos sábios, que discute os textos religiosos de maneira controversa, variada e diferenciada.




    Partindo da ideia da imagem de Deus (imago Dei), formulada na Torá, o judaísmo construiu seu conceito de valor intrínseco do ser humano. A história da criação, considerada mais antiga7 segundo as reconstruções textuais críticas correntes – atribuída ao chamado Javista (aprox. 950 a.C.) –, ainda não expressa a ideia da imagem de Deus: aqui, o ser humano é animado apenas pelo sopro divino. A semelhança com Deus é alcançada por meio da queda, que lhe traz o conhecimento do bem e do mal. Na narrativa da criação mais recente, atribuída à chamada fonte sacerdotal8 (aprox. 550 a.C.), é então formulada a ideia da imagem de Deus. A reflexão rabínica foi a responsável por vincular explicitamente a imagem de Deus no ser humano ao conceito de dignidade (kavod).9 Uma dignidade fundamentada unicamente nas qualidades humanas é excluída devido à referência a Deus. Deus é, além disso, não apenas a origem da dignidade humana, mas também o seu sustentáculo – mesmo quando os seres humanos se comportam de forma repreensível. Central é, nesse contexto, o direito à vida, que sublinha esse valor intrínseco. Esse direito é tão relevante que, por sua causa, mandamentos religiosos podem ser suspensos, caso sua observância, em uma situação concreta, ponha em risco a vida humana.10 O Talmude formula de maneira enfática, em um trecho famoso, que matar uma pessoa equivale a matar toda a humanidade.11 A pena de morte, portanto, torna-se um problema para a ética judaica. Embora essa forma de punição seja ordenada pelo texto bíblico devido à importância da vida humana,12 ela passou a ser crescentemente considerada questionável. No Talmude, encontram-se interpretações que procuram restringir a pena capital. Aqui, o elevado valor intrínseco do ser humano volta a desempenhar um papel – agora, porém, não para justificar a pena de morte, mas para criticá-la.13




    A dignidade humana está ligada a concepções de igualdade entre os seres humanos, embora, sob uma perspectiva moderna, possa ser questionado se mulheres e pessoas com deficiência gozaram de proteção igualitária ou não.14




    Na discussão sobre a ética (jurídica) judaica, costuma-se ressaltar que o judaísmo se baseia em mandamentos, em contraste com os direitos15 – um problema que também é discutido em outros contextos religiosos, como no hinduísmo ou budismo. Não se deve perder de vista, porém, que mandamentos não precisam, do ponto de vista da teoria normativa, necessariamente implicar direitos, mas podem fazê-lo. Assim, quando se fala de deveres em éticas religiosas, pode-se estar implicando um direito subjetivo – o que é particularmente relevante para a fundamentação dos direitos humanos. Por esse motivo, destaca-se também na ética jurídica judaica a importância dos direitos subjetivos.16 Ela não contém apenas o mandamento de não matar, mas também um direito subjetivo à vida.




    No judaísmo, encontra-se também – assim como em outras éticas religiosas – a ideia da solidariedade com o próximo, de maneira particularmente destacada. Uma história proverbial da tradição judaica, relatada por Moses Mendelssohn, um dos principais autores do Iluminismo Judaico na Alemanha, amigo de Lessing e respeitado interlocutor epistolar de Kant, é narrada da seguinte forma: “Um pagão disse: Rabino, ensina-me toda a Lei enquanto estou de pé sobre um pé só! Shammai, a quem ele havia feito essa exigência antes, o havia rejeitado com desdém; mas Hillel, célebre por sua imperturbável serenidade e mansidão, respondeu: Filho, ama teu próximo como a ti mesmo! Este é o texto da Lei; o restante é comentário. Agora vai e aprende!”17




    A impressionante tradição intelectual do judaísmo ilustra a riqueza ética das religiões. Ela mostra, ademais, a possível pluralidade criativa de posições dentro de uma ética religiosa – inclusive no que diz respeito a questões fundamentais como a proteção da vida humana. Essa característica permanece válida até os dias de hoje, em temas que vão da tortura preventiva até o conteúdo de deveres comunitários fundamentados religiosamente. Esse duplo diagnóstico, que já pôde ser esboçado para o hinduísmo, budismo e confucionismo, será confirmado adiante.




    IV. Cristianismo




    1. A ética da misericórdia




    O cristianismo percorreu, em sua fase inicial, um caminho longo e difícil. No Império Romano, foi alvo de perseguições, que só chegaram ao fim em 313 com o Édito de Tolerância do imperador Constantino (280–337). Elementos centrais da doutrina cristã foram fixados em aspectos essenciais de forma autoritativa nos concílios de Niceia em 325 e 381. Em 380, o cristianismo tornou-se religião oficial do império sob o governo do imperador Teodósio (347–395) – em um momento, porém, em que o império romano caminhava para seu fim: em 410, Roma é saqueada pelos visigodos; em 476, Odoacro (435–493) depõe o imperador. Durante esse processo de consolidação teológica e doutrinária, o cristianismo absorveu diversas influências culturais e filosóficas, entre as quais o estoicismo e o neoplatonismo se destacam. Contudo, como religião monoteísta centrada em uma divindade pessoal, o cristianismo seguiu caminhos próprios de imenso alcance histórico, especialmente por meio de doutrinas como o pecado original, a justificação do ser humano, o sacrifício do Filho de Deus pelos homens, a esperança na ressurreição e numa vida futura.




    O conteúdo ético da religião está intimamente ligado aos ensinamentos de Jesus, mas também os textos do que os cristãos denominam Antigo Testamento continuam a desempenhar papel central – como os Dez Mandamentos18 ou a ideia da imago Dei,19 tal como no judaísmo. No Novo Testamento, há atenção especial aos pobres e fracos; amor ao próximo e misericórdia ganham destaque. A fonte central das novas orientações éticas é o Sermão da Montanha: o objetivo fundamental de Jesus não é a abolição das leis judaicas tradicionais, mas sua radicalização ética.20 Para ele, não basta proibir o homicídio; também a ira e o insulto ao outro são condenáveis. Não apenas o adultério é proibido, mas até o desejo pela parceira de outro. Jesus formula uma proibição rigorosa do divórcio, salvo nos casos de infidelidade. Também proíbe o juramento. Uma característica marcante – e até hoje eticamente controversa – é a modificação do princípio do talião: em vez de “olho por olho, dente por dente”, Jesus exige que não se ofereça resistência ao mal.21 No lugar do amor ao próximo e do ódio ao inimigo, Jesus propõe o amor até mesmo aos inimigos.22 Outros mandamentos dizem respeito à esmola, à oração e ao jejum – todos praticados sem ostentação, em humildade e discrição. Jesus enfatiza que não se pode servir a Deus e ao dinheiro: “Por que vos preocupais com o vestuário? Observai os lírios do campo, como crescem: não trabalham, nem fiam. No entanto, eu vos digo: nem mesmo Salomão, em toda a sua glória, se vestiu como um deles.”23 Ele argumenta contra o espírito de julgamento arrogante. Também a Regra de Ouro é retomada por Jesus: “Tudo o que quereis que os outros vos façam, fazei vós também a eles; nisso consiste a Lei e os Profetas.”24 Fora do Sermão da Montanha, destaca-se ainda a afirmação de que se deve dar ao imperador o que é do imperador, e a Deus o que é de Deus25 – declaração frequentemente discutida no âmbito da relação entre religião e ordem política.




    O Sermão da Montanha é tanto admirado quanto criticado, de dentro e fora da tradição cristã. Para alguns, é a expressão máxima de compaixão e humanidade; para outros, uma visão idealista e irrealista. A crítica abrange, por exemplo, a doutrina da punição eterna ou a objeção de que se trata de uma ética escatológica, voltada para um fim iminente dos tempos. Sob essa perspectiva, a atenção às necessidades cotidianas das pessoas estaria insuficientemente contemplada.26 Tais críticas podem conter elementos de verdade. Ninguém é moralmente obrigado à autonegação completa; toda pessoa tem o direito de se defender contra agressões que violem sua esfera jurídica. Ainda assim, não se deve perder de vista a grandeza ética do Sermão da Montanha. Ele constitui um apelo comovente à dedicação incondicional ao outro, uma recordação de que a humanidade comum pode ser mais importante do que toda separação provocada por ações hostis. As exigências morais do Sermão da Montanha encerram, por isso, um elemento de constrangimento ético silencioso diante da bondade.




    2. Patrística




    Após os fundamentos do cristianismo estabelecidos por Jesus e pelos apóstolos, a doutrina cristã foi aprofundada e diferenciada pelos Padres da Igreja. Entre eles, destaca-se de modo central Agostinho (354–430). Segundo sua visão, a ordem global do mundo é regida por uma lei eterna (lex aeterna). Essa lei deriva da razão ou da vontade de Deus e ordena a preservação da ordem natural.27 A lei natural, assim inserida na criação como um todo, estaria inscrita na razão humana. A proximidade com o estoicismo é aqui evidente. A lei humana (lex humana) recebe sua legitimação a partir da referência à ordem divina eterna. O legislador deve levar em conta as leis eternas. Nesse contexto, há uma certa margem de manobra, justificada tanto de maneira pragmática quanto pela história da salvação: Agostinho distingue entre a comunidade dos fiéis em Deus, a civitas Dei, e a comunidade terrena, a civitas terrena. A primeira corresponde a uma orientação interna dos crentes segundo os mandamentos da mensagem salvífica cristã; a segunda, a uma orientação mundana fundamentada no amor-próprio e na impiedade. As ordens terrenas não coincidem com a civitas terrena nem encarnam a civitas Dei. Os cristãos devem, por motivos pragmáticos, fazer uso da “paz de Babilônia”, isto é, do estado de ordem temporal garantido pelas instituições estatais. O fiel deve, portanto, mesmo que o domínio não tenha existido antes da queda, submeter-se às ordens mundanas e seguir as leis seculares – sob a condição de que os conteúdos da religião sejam respeitados.28




    Um aspecto interessante e importante da doutrina agostiniana é sua concepção da liberdade de crença: central é seu argumento de que a fé não pode ser imposta.29 Pode-se forçar alguém a entrar numa igreja, a ir ao altar, a receber o sacramento – mas não se pode forçar alguém a crer.30 No entanto, após o cristianismo ter se tornado religião do Império Romano e diante de cismas doutrinários, Agostinho reviu sua posição e passou a defender a perseguição de dissidentes, como no caso da controvérsia com os donatistas ou nas disputas com o monge Pelágio.31 O ponto de partida passou a ser a parábola do banquete,32 na qual – segundo a interpretação de Agostinho – o constrangimento religioso a “entrar” e participar do banquete significaria obedecer aos mandamentos da Igreja. Agostinho passa então a argumentar que a coerção pode ser legítima, desde que o objetivo da coerção também o seja.33 Com essa mudança de posição, ele inaugurou uma longa tradição de coerção religiosa no cristianismo – tradição esta que teve consequências trágicas ao longo de séculos.




    3. Escolástica




    O pensamento cristão experimenta um novo florescimento durante a Escolástica. O autor central desse período é Tomás de Aquino (1225–1274), embora diversos outros, antes e depois dele, também tenham oferecido contribuições relevantes. Na Escolástica tardia, desenvolvem-se debates importantes, como aqueles sobre o status jurídico dos povos originários da América do Sul, submetidos à dominação dos conquistadores espanhóis.34




    Assim como Agostinho – e seguindo também as pegadas do estoicismo –, Tomás distingue diversas esferas normativas. Uma lei eterna (lex aeterna) rege a totalidade do mundo. A lei natural (lex naturalis) é a expressão dessa ordem eterna. Os seres humanos são capazes de conhecer a lei natural por meio da razão, mais precisamente, por uma faculdade específica do juízo prático: a consciência (synderesis).35 A lei natural consiste na participação, por parte da criatura dotada de razão, na lei eterna.36 A máxima suprema da lei natural é: fazer o bem e evitar o mal.37 Diferenças nos julgamentos sobre aquilo que a lei natural ordena podem ter duas causas: o desejo sensível pode impedir os seres humanos de aplicar a lei natural em casos concretos; além disso, certas questões podem ser tão complexas que demandam considerações extensas para uma avaliação adequada.38




    Tomás desenvolve uma das concepções mais exigentes e diferenciadas da história das ideias sobre a consciência errônea, partindo da máxima de que os seres humanos devem, em princípio, seguir sua própria consciência – mesmo quando há a possibilidade de que seu juízo moral esteja equivocado. Tomás também rejeita a imposição da fé a judeus e pagãos, mas a defende no caso de hereges cristãos, inclusive com pena de morte. Isso porque, tendo sido batizados, eles deveriam saber que sua fé é falsa e, por isso, não poderiam se eximir de culpa alegando consciência errada.39




    A lei humana (lex humana) constitui a necessária concretização da lei natural, que está ancorada em princípios gerais da razão humana. A partir desses princípios gerais, deve-se deduzir proposições particulares para problemas normativos.40 As leis humanas visam à regulamentação de aspectos específicos das relações de vida. Nos campos não determinados pela lei natural, elas não estão sujeitas a padrões normativos de conteúdo.41 No entanto, se uma lei humana contraria a lei natural, ela é considerada uma lei corrompida, sem força obrigatória.42 A legislação pode ser resultado da decisão do povo ou, em nome deste, por parte de um príncipe encarregado do bem comum. O conteúdo da lei, de todo modo, deve estar vinculado ao bem comum.43




    Por fim, a lei divina (lex divina) tem como finalidade garantir a bem-aventurança dos seres humanos. Ela corrige incertezas humanas quanto ao juízo sobre o que é ordenado, orienta o interior do ser humano – que não é alcançado pela lei humana – e assegura que nenhum pecado fique impune.44 Com isso, temos o seguinte: nos casos regulados pela lei natural, algo é ordenado porque é bom; nos casos não abrangidos pela lei natural e regulados pela lei humana, algo é bom porque é ordenado. O mesmo vale para a lei divina: também aqui há casos em que ela prescreve mandamentos que correspondem ao bem natural (ainda que isso possa permanecer oculto aos seres humanos) e casos em que algo é bom unicamente porque foi ordenado por Deus.45




    4. Reforma




    A Reforma foi um acontecimento multifacetado na história das ideias. Aqui, o foco recairá exemplarmente sobre as concepções de Martinho Lutero (1483–1546), sem ignorar que outras correntes reformadoras também influenciaram significativamente o desenvolvimento posterior do cristianismo. O pano de fundo da reorientação teológica de Lutero é uma concepção voluntarista de Deus: é a vontade divina que decide, sendo ela a origem do mundo e de suas leis. Lutero orienta-se, nesse ponto, pela doutrina da graça de Agostinho, que havia sido contestada por Pelágio em sua época. Para Lutero, nenhuma justificação pode ser alcançada por meio de obras; a justificação ocorre exclusivamente pela graça de Deus. A “liberdade do cristão” é conquistada pela fé, não pelas obras; por meio do amor ao próximo, cujo motivo deve ser o de lhe trazer benefício, não o de conquistar a graça divina.46




    Um elemento da teoria do Estado nas reflexões de Lutero sobre a ordem jurídico-política é a chamada “doutrina dos dois reinos”: nela se distinguem o governo divino e o governo secular. O governo divino compreende os cristãos verdadeiros e constitui uma ordem espiritual, não uma forma de domínio temporal. A vontade de Deus determina o conteúdo dessa ordem, que é orientada pelo amor a Deus e ao próximo. Já o governo secular forma uma ordem coercitiva, destinada a garantir uma vida suportável às pessoas por meio da ordem racional e da contenção da necessidade. Essa ordem é voltada especialmente aos não cristãos, pois, em princípio, os cristãos não precisariam dela, graças aos mandamentos morais do cristianismo – mas a ela se submetem por amor ao próximo. A ordem secular pode ser reconduzida à vontade de Deus, que a instituiu para amparar os seres humanos enredados em desejos equivocados. Por isso, não existe direito de resistência contra a autoridade: seu comportamento deve ser suportado.47




    Os príncipes devem orientar-se, segundo os mandamentos da religião cristã, pelo bem-estar dos súditos. Nesse contexto, não é o direito escrito que é decisivo, mas o amor, a razão e o direito natural.48 Não se é obrigado a seguir um príncipe numa guerra injusta.49




    Também com relação à questão específica da liberdade de crença, Lutero segue, em muitos aspectos, Agostinho. O governo secular deve restringir-se aos assuntos exteriores, não às questões da fé.50 Por isso, Lutero pronuncia-se claramente contra a coerção da fé, retomando o argumento de que a fé só pode nascer de uma convicção livremente formada, enquanto a coerção só gera conformismo exterior e hipócrita.51 No entanto, após o surgimento de dissensões internas no protestantismo e da união entre as igrejas protestantes e os poderes principescos, Lutero passou a defender a punição de dissidentes – inclusive com a pena de morte.52




    5. Dignidade humana e justiça




    A partir dos textos do Pentateuco, a imagem de Deus tornou-se, desde a patrística, o ponto de referência central da tradição cristã na reflexão sobre a dignidade humana. Uma obra particularmente elucidativa e decisiva do ponto de vista histórico das ideias é a de Tomás de Aquino. Para Tomás, os seres humanos existem porque à perfeição do universo pertence um ser semelhante a Deus.53 O ser humano compartilha com Deus as qualidades essenciais de racionalidade, orientação moral e liberdade da vontade. A liberdade da vontade é, aqui, um atributo central. Com Aristóteles, Tomás afirma que os seres humanos são livres porque são causa de suas próprias ações – liberum est quod sui causa.54 São inclinados à ação pela razão, mas não estão sob domínio dos impulsos. Segundo Tomás, os seres humanos existem por si mesmos – propter seipsum existens.55 Essa liberdade de ser um fim em si mesmo distingue o senhor do escravo, que está submetido aos fins do senhor.




    Contudo, a imagem de Deus se conserva apenas até a queda original. Pela rebelião contra a vontade de Deus, o estado original foi destruído. A natureza humana passou a ser corrompida.56 Por isso, os seres humanos necessitam de redenção dos pecados, que só pode ser alcançada pela graça de Deus.




    Tomás também considera possível que os seres humanos percam sua dignidade:




    “Embora seja em si mesmo ruim matar um homem enquanto este persiste em sua dignidade, pode ser bom matar aquele que vive em pecado, como se mata um animal; pois o homem mau é pior que um animal e causa mais dano, como diz o Filósofo.”57




    Também na teologia católica moderna, a imagem de Deus fundamenta a dignidade do ser humano. Esta reside no fato de que os seres humanos são a única criatura criada por si mesma, por ela mesma.58 Os seres humanos não são meras coisas, mas possuem a dignidade de uma pessoa.59 As características centrais do ser humano que ajudam a fundamentar essa dignidade são a alma imortal, a liberdade de vontade e a capacidade de agir moralmente. Mesmo o corpo humano participa da dignidade conferida pela imagem de Deus.




    Na teologia protestante da Reforma, a depravação da natureza humana é enfatizada ainda mais do que na reflexão católica. A imagem de Deus – segundo Lutero – foi completamente destruída pela queda. As qualidades naturais do ser humano não podem fundamentar sua semelhança com Deus, pois tais qualidades também poderiam pertencer ao diabo – como a razão. O ser humano teria se tornado, por meio da queda, “semelhante ao diabo”.60 Apenas a fé pode justificar e redimir o ser humano; somente Jesus é a verdadeira imagem de Deus. Esse rechaço à natureza humana também permaneceu presente em partes da teologia protestante posterior. Rejeita-se explicitamente a ideia de que a dignidade humana possa ser fundamentada por meio de um humanismo religioso baseado em atributos específicos do ser humano.61 A dignidade humana só pode ser fundamentada, em última instância, na relação de Deus com o ser humano.62




    No conjunto, a ética cristã contemporânea formula uma defesa decidida do valor intrínseco de cada ser humano. É com base nessa dignidade que a ética cristã reivindica, entre outras coisas, a justiça social.




    V. Islã




    Também o Islã possui uma ética jurídica religiosa diferenciada. Assim como em outras religiões, sua concepção religiosa e moral fundamental parte da noção de valor intrínseco do ser humano. Um elemento esclarecedor nesse sentido é a concepção da criação: segundo o Alcorão, Deus criou o ser humano a partir de argila úmida e insuflou nele o seu espírito.63 Deus conferiu ao ser humano uma posição especial na Terra, que, dependendo da tradução do Alcorão, é descrita como “sucessor” ou “representante” (ḫalīfa).64 O ser humano poderia ser o “sucessor” dos anjos65 ou de outros habitantes da Terra.66 Como “representante” de Deus, estabelecem-se paralelos evidentes – como a ideia da animação pelo sopro divino – com a imagem de Deus nas tradições judaica e cristã.67 Os anjos são instruídos por Deus a se prostrarem diante do ser humano, pois foi a Adão – e não a eles – que Deus ensinou “todos os nomes”, ou seja, conferiu faculdades espirituais como o pensamento conceitual, das quais os anjos não dispõem.68




    Deus criou os seres humanos a partir do ser humano originário, em diferentes gêneros,69 e os distinguiu visivelmente “sobre muitos daqueles que criamos”.70 Os seres humanos aceitaram uma dádiva especial: “Confiamos o encargo à terra, aos céus e às montanhas. Mas estes se recusaram a aceitá-lo e temeram. O ser humano, porém, o aceitou.”71




    Talvez, no entanto, ele tenha superestimado a grandeza dessa responsabilidade e as próprias forças.72 O significado desse “encargo” não é claro – as interpretações vão desde a dádiva da salvação ou da vida,73 passando pela obediência aos mandamentos de Deus, o compromisso com o cumprimento das normas religiosas, até a responsabilidade moral do ser humano.74




    A existência humana, possibilitada pela natureza e pelos demais seres vivos, constitui o verdadeiro fim da ordem do mundo.75 Como observa o Alcorão: “Nisso há um sinal para os que refletem.”76




    No entanto, o Alcorão – assim como outras fontes religiosas – também contém passagens que não são compatíveis com uma compreensão moderna de uma cultura jurídica orientada pelos direitos humanos, como em relação à condição de escravos ou das mulheres,77 sem falar em certos elementos da interpretação atual da Sharia, como castigos corporais brutais aplicados em determinados países.




    Quanto à liberdade religiosa, também há passagens distintas no Alcorão – algumas restringem a liberdade religiosa, outras defendem abertamente o pluralismo religioso e a convivência pacífica entre as religiões. O balanço histórico das diferentes sociedades islâmicas nesse aspecto é igualmente ambíguo – embora não necessariamente pior do que o das comunidades moldadas por outras religiões.78




    Tal como ocorre nas outras religiões mundiais aqui discutidas, também no Islã essas tensões textuais e tradicionais fornecem o ponto de partida para a tentativa de reinterpretar a ética religiosa e os conceitos jurídicos em novos contextos culturais. As reflexões produzidas ao longo da longa história cultural do Islã são variadas e, especialmente na atualidade, alvo de intensos debates. Essas controvérsias são particularmente relevantes diante da existência de correntes extremistas no Islã e de sua importância política. Ainda assim, é possível afirmar que os fundamentos do Islã também abrem espaço – não menos do que os das outras religiões mundiais – para concepções éticas humanas.




    VI. Avaliações críticas




    Conforme indicado na introdução, o conteúdo das éticas religiosas é difícil de determinar por diversas razões. As fontes são, com frequência, heterogêneas – até mesmo contraditórias –; as práticas não oferecem uma chave segura para compreender o conteúdo ético das diferentes religiões; e os conteúdos da fé são sujeitos a transformações. A primeira conclusão importante a se extrair dessa constatação (além de uma cautela hermenêutica) é a inaceitabilidade de uma essencialização apressada de um ensinamento religioso – e, talvez ainda mais grave, a atribuição partidária de certos conteúdos imutáveis como se fossem a “essência” de uma religião. Aquilo que é criticável em uma ética religiosa – como alguns exemplos aqui foram retomados – pode, frequentemente, ser transformado e superado a partir da própria tradição religiosa. O cristianismo, com sua história variada tanto em conteúdo quanto em sua relação com o poder político, ilustra isso tão claramente quanto outras religiões mundiais. Assim, quando normas inaceitáveis são defendidas com base na autoridade religiosa, isso não representa o fim da discussão, mas sim o possível início de uma crítica interna à religião, que – se conseguir reunir adeptos suficientes – pode levar a mudanças fundamentais no interior de um sistema de crenças religioso. Esse reconhecimento é de grande importância, hoje, por exemplo, para uma compreensão civilizada do Islã. Esse é um ponto que certos comentaristas ignoram ao associarem o Islã, de forma necessária, com teocracia, opressão da mulher ou até mesmo guerra santa e terrorismo – como se essa religião fosse, em seu núcleo, incompatível com a democracia e os direitos humanos. Entretanto, as esperanças políticas que mobilizaram muitos durante a chamada “Primavera Árabe” apontam em outra direção. A prática democrática e orientada pelos direitos humanos, bem como a concepção de Islã expressa por milhões de muçulmanos ao redor do mundo – assim como certos elementos de abertura e tolerância presentes na história dessa religião – demonstram que as ideias das correntes islamistas contemporâneas não são, de forma alguma, uma consequência necessária da essência do Islã. Do mesmo modo que as cruzadas ou a Inquisição não exprimem a essência do cristianismo ao longo da história.




    A segunda conclusão refere-se à irrenunciável e inevitável necessidade da reflexão humana: o que constitui uma ética religiosa não é algo dado de forma incontroversa, mas o resultado de uma reflexão humana, cultural e historicamente variável. Não se pode escapar dessa reflexão – com todas as suas possibilidades e limitações – nem mesmo ao se orientar por uma ética religiosa, pois esta também depende, em última instância, de um juízo humano (quais são as fontes religiosas autoritativas? Qual é seu conteúdo?). Isso significa, em primeiro lugar, que há todo motivo para adotar uma postura de modéstia quanto ao alcance de nossas próprias percepções humanas – sempre falíveis –, e, em segundo lugar, que também no direito a referência às tradições religiosas não oferece mais segurança orientadora do que uma ética filosófica. Por isso, os esforços da formação do juízo ético-jurídico continuam sendo inevitáveis.




    Essa dependência da determinação do conteúdo concreto das leis religiosas em relação ao juízo humano é também refletida de forma consciente em perspectivas religiosas. No Talmude, por exemplo, é relatado que o rabino Eliezer não conseguiu impor sua interpretação da lei religiosa. Como sinal da correção de sua opinião, ele convocou uma alfarrobeira, que se moveu, um curso d’água, que recuou, e as paredes da casa de estudos, que se inclinaram – tudo em vão. Seus oponentes replicaram friamente que alfarrobeiras que se movem, águas que recuam ou paredes que se inclinam não constituem argumentos. Em sua aflição, o rabino Eliezer invocou então o próprio autor divino da lei religiosa para que esclarecesse a questão – e este, de fato, confirmou a correção de sua interpretação. Mas nem isso convenceu os demais intérpretes. A lei religiosa, disseram, não está mais no céu – ela foi entregue aos seres humanos. O próprio autor da lei havia instruído que as decisões deveriam ser tomadas segundo a maioria. Por isso, nem mesmo suas intervenções diretas eram mais relevantes. O Talmude relata que foi possível saber qual foi a reação do autor da lei religiosa a essa atitude – afinal, um tanto desafiadora – diante de suas palavras: ele sorriu e disse: “Meus filhos me venceram, meus filhos me venceram.”79
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